
ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO

Em conformidade com a Lei 16.157/13, Decreto Estadual 1908/22 e com o Artigo 41, caput, inciso III da Instrução Normativa Nº 1 - Parte 1 - PROCESSOS

GERAIS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO, do CBMSC, atestamos que o imóvel abaixo qualificado atende aos requisitos das Normas de

Segurança Contra Incêndio e Pânico (NSCI).

VALIDADE: 25/06/2025

1. IDENTIFICAÇÃO DO TERRENO / EDIFICAÇÃO

Registro de Endereço (RE): RE8339000681A

Nome da Edificação: SESI UNIDADE SÃO MIGUEL DO OESTE

Nome Fantasia: UNIDADE SÃO MIGUEL DO OESTE

Logradouro público: RUA MARCÍLIO DIAS Nº: 1580

Bairro: CENTRO Município: SÃO MIGUEL DO OESTE/SC CEP: 89900-000

Complemento: LAT/LONG: (-26.729873732777,-53.521732682803)

Referência: Arquivo:

Blocos Homologados CBMSC: 1 Blocos Cadastrados CBMSC: 1

2. DADOS DA SOLICITAÇÃO

Protocolo: F8339013432A
Característica de: Baixa Complexidade RPCI (RT)

Nº de Blocos: 1

Área total da solicitação: 419,23 (m²)

Data da Solicitação: 07/06/2024 Quantidade de anexos: 4

 3.1. DETALHES POR BLOCO

3.1.1. BLOCO SESI SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA (71807)

Área da solicitação: 419,23 (m2) Área aprovada: 419,23 (m2)

Nº de pavimentos: 1 Altura: -- Área do pavimento Tipo: -- Área desconsiderada: 0,00 (m2)

Complexidade: Baixa Complexidade RPCI (RT)
Carga de incêndio: Média - 500,00 (MJ/m2) Situação: --

Tipo Construtivo: -- Escada do Bloco: -- Quantidade de Glp: --

OCUPAÇÕES

NR Ocupação Destinação

Altura da

ocupação

(m)

Lotação Área (m²)

Área

Comum

(m²)

Área

Solicitada

(m²)

1
D-4 [Serviço profissional] Laboratório Laboratórios de análises clínicas sem

internação
0,00 0,00 419,23 0,00 419,23

4. DADOS DA EMPRESA SOLICITANTE

Razão Social: serviço social da industria

Nome Fantasia: sesi 229

CPF/CNPJ: 03.777.341/0220-54

5. RESPONSÁVEIS PELA EMPRESA SOLICITANTE
NR Nome Completo
1 Fernanda Souza Araujo

2 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial
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6. RESULTADO DA SOLICITAÇÃO

Resultado : DEFERIDO

Observações:

Quartel de SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, 14/06/2024

Assinatura Eletrônica

Sistema e-SCI - Liberação Automática
NOME

SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, 14/06/2024
LOCAL E DATA

Autenticidade e-SCI: 57dbda496e10d319ad38e89d3a7f029d12da8177
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Data:  22/01/2024  16h49min

ValidadeNúmero

734 28/02/2025

Secretaria de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
ESTADO DE SANTA CATARINA

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO 2024

Concedido à

Para estabelecer na

Nome fantasia

Atividade principal

Início da atividade

Horário de funcionamento

Econômico Código de controle Aviso

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA CNPJ: 03.777.341/0220-54

Rua MARCILIO DIAS, 1580 - Compl. . - Bairro CENTRO - Distrito São Miguel do Oeste - CEP: 89900000

SESI/SC - SAO MIGUEL DO OESTE

94111 - Atividades de organizações associativas patronais e empresariais

27/10/2005

HORÁRIO LIVRE CFE DECRETO N. 9.128/2019

9205 CWWQUDDOJCL13NI0

Fundamentação legal

Conforme Lei Complementar N° 33/2013

Fixar em local visível no estabelecimento

Atividades Secundárias

6203100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis
7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
7112000 - Serviços de engenharia
7119704 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
7120100 - Testes e análises técnicas
7490199 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
8513900 - Ensino fundamental
8520100 - Ensino médio
8630502 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
8630503 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
8630504 - Atividade odontológica
8630506 - Serviços de vacinação e imunização humana
8640202 - Laboratórios clínicos
8640205 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
8640208 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico  ECG, EEG e outros exames análogos
8640299 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente
8650001 - Atividades de enfermagem
8650002 - Atividades de profissionais da nutrição
8599699 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

Página: 1/2

São Miguel do Oeste (SC), 22 de Janeiro de 2024

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Marcílio Dias, 1199 - Centro

www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste (SC) - CEP: 89900000 - Fone:4936312000



NOSSO NÚMERO

CARTEIRA

ESPÉCIE DE DOCUMENTO

LOCAL DE PAGAMENTO

(=) VALOR TOTAL

VALOR À PAGAR

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DATA DO DOCUMENTO

INSTRUÇÕES (TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE)

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

%  X

SACADO

ACEITE

VALOR

AGÊNCIA/CODIGO CEDENTECEDENTE

PARCELA

(+) ACRÉSCIMOS

920511

10492.22258  58999.100041  00686.949207  5  96410000103423

ECONÔMICO

N

Real

VENCIMENTO ORIGINAL: 29/02/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE - TAXA DE LICENÇA PARA

CARNÊ
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A

Qualquer Banco Até o Vencimento

22/01/2024

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - 03.777.341/0220-54
MARCILIO DIAS - 1580 - .
Bairro: CENTRO - CEP: 89.900-000 - Cidade: São Miguel do Oeste - SC

DATA DO PROCESSAMENTO

22/01/2024
MOEDA

1

ATENÇÃO, APÓS O VENCIMENTO COBRAR:

* Multa de 2% ao mês até o limite de 10%.

* JUROS: 1% AO MÊS.

*** CORREÇÃO MONETÁRIA: VARIAÇÃO IPCA ***

(+) CORREÇÃO MONETÁRIA

(-) DESCONTO

Nº DO DOCUMENTO

1.034,23

149990000068694923

702-6/null

1.034,23

29/02/2024

0,00

0,00
RECEITA VALOR R$

1.034,23

VENCIMENTO

Taxa de Licença para Permanência

ALÍQUOTA

6869492



PREFEITURA MUNICIPAL DE SMOESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARÁ SANITÁRIO Nº ANO

PARA

ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E AGROPECUÁRIOS

HABITAÇÃO (HABITE-SE)

ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE, DE EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E OUTROS

NOME DA PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA CNPJ OU CPF Nº

DENOMINAÇÃO COMERCIAL - NOME DE FANTASIA DO ESTABELECIMENTO

ENDEREÇO - LOGRADOURO (RUA, AVENIDA, PRAÇA) Nº CEP

BAIRRO MUNICÍPIO FONE

PROPRIETÁRIO E/OU REPRESENTANTE LEGAL

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA 03.777.341/0220-54

SESI/ SC São Miguel do Oeste

Rua Marcilio Dias 1580 89.900-000

CENTRO SÃO MIGUEL DO OESTE 3631-1900

Ivanor Roberto Finato

590 2023

TIPO DE ESTABELECIMENTO, NEGÓCIO OU ATIVIDADE

X

Serviços de vacinação e imunização humana
Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
Atividades de enfermagem
Atividades de fonoaudiologia
Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
RESPONSÁVEL TÉCNICO CPF NÚMERO DO CONSELHO SIGLA CC / ESTADO
GERSON LUIZ WEISSHEIMER 307.224.970-91 CRM5278

PRAZO VALIDADE LOCAL E DATA

CONCEDIDO POR

AUTORIDADE DE SAÚDE

27/10/2024 SÃO MIGUEL DO OESTE, 27/10/2023

VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

Alfredo Spier

FISCAL

OBSERVAÇÕES
Estabelecimento licenciado para vacinação extramuro.

Lei Municipal 3.407/1993; Decreto Municipal 9.740/2022

MANTER EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D9A9-6DD6-B711-063F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDINEIA LORENZET GEWEHR (CPF 088.XXX.XXX-29) em 27/10/2023 09:37:27 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saomigueldooeste.1doc.com.br/verificacao/D9A9-6DD6-B711-063F

https://saomigueldooeste.1doc.com.br/verificacao/D9A9-6DD6-B711-063F


CÓDIGO CRM-1197879-C2Q6-V2

DADOS DA CONTRATADA

Entidade: SESI

CNPJ: 03.777.341/0220-54

Endereço: Rua Marcilio Dias, 1580, 89900-000, Centro, São Miguel do Oeste - SC.
Representante da Entidade: FABIANE SOUTHIER

Cargo: COORDENADOR DE SAÚDE E SEGURANÇA
CPF: 053.659.069-93

DADOS DA CONTRATANTE

Conta: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUNAPOLIS

CNPJ: 03.063.493/0001-05

Endereço: R JOAO CASTILHO,S/N,SALA, 89898-000, CENTRO, Tunápolis - SC.

Representante da Conta: Leandro Bortolini,

Cargo: PREFEITO

CPF: 077.970.729-06

OBJETO DA PROPOSTA CONTRATO

Este instrumento tem como objeto a prestação dos produtos/serviços detalhados no item detalhamento do 
produto/serviço. 
O atendimento começará em até 30 (trinta) dias após o início da vigência do contrato, desde que a Contratante 
cumpra as obrigações previstas neste instrumento.

DETALHAMENTO DO PRODUTO/SERVIÇO
Audiometria Ocupacional

Exame realizado para avaliar a audição do trabalhador exposto ao ruído no ambiente de trabalho, para 
acompanhamento de sua audição e da evolução dos limiares auditivos, em atendimento à obrigatoriedade legal 
disposta no Anexo II da NR 7; visando o controle da exposição ocupacional a níveis de pressão sonora elevados e, 
sobretudo, a preservação da saúde do trabalhador.
      Informações Adicionais/Apêndices: O empregado deve permanecer em repouso acústico por um período 
mínimo de 14 horas até o exame audiométrico. O SESI deve ser comunicado com pelo menos 24h de antecedência 
sobre ausência, cancelamento e/ou reagendamento. Em caso de não cumprimento do prazo, será cobrado 100% do 
valor dos serviços agendados (No Show).
      Local de atendimento :Exames realizados nas dependências do SESI mediante agendamento antecipado.

Audiometria Ocupacional In Company

Exame realizado para avaliar a audição do trabalhador exposto ao ruído no ambiente de trabalho, para 
acompanhamento de sua audição e da evolução dos limiares auditivos, em atendimento à obrigatoriedade legal 
disposta no anexo II da NR 7; visando o controle da exposição ocupacional a níveis de pressão sonora elevados e, 
sobretudo, a preservação da saúde do trabalhador. As audiometrias serão realizadas nas dependências da indústria, 
envolvendo deslocamento do profissional fonoaudiólogo para conveniência da empresa cliente.
      Informações Adicionais/Apêndices: Para atendimento in company (na empresa), a solicitação deve ser feita 
com no mínimo 30 dias de antecedência ao setor de agendamento da unidade do SESI. Para o atendimento, a 
ontratante deverá disponibilizar: * Conexão com internet de, no mínimo, 1 Mbps. * Acesso liberado via navegador para 
a aplicação S+ (https://www.sesivivamais.com.br/smais/) para a realização dos exames. É necessário um número 
mínimo de 15 atendimentos no período de 4 horas. Caso, no momento do atendimento, o número total não atinja os 
15 atendimentos mínimos, a diferença será cobrada mesmo sem o comparecimento dos pacientes. Para realizar este 
exame, o trabalhador deve manter repouso acústico por um período mínimo de 14 horas antes do exame 
audiométrico.
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      Local de atendimento :Os exames serão realizados nas dependências do SESI mediante agendamento 
antecipado.

Consulta Avulsa

Consulta médica para avaliação das condições de saúde do trabalhador não relacionado aos exames médicos 
ocupacionais legais e análise de atestado médico com avaliação médica.

      Informações Adicionais/Apêndices: Avaliação médica a pedido da empresa, com objetivo de avaliar/identificar 
patologia relacionada ao ambiente de trabalho e função. O SESI deve ser comunicado com pelo menos 24h de 
antecedência sobre ausência, cancelamento e/ou reagendamento. Em caso de não cumprimento do prazo, será 
cobrado 100% do valor dos serviços agendados (No Show).
      Local de atendimento :Os exames serão realizados nas dependências do SESI mediante agendamento 
antecipado.

Eletrocardiograma

Exame realizado para avaliação da saúde cardiovascular através do registro da variação dos potenciais elétricos 
gerados pela atividade do coração.
      Informações Adicionais/Apêndices: O SESI deve ser comunicado com pelo menos 24h de antecedência sobre 
ausência, cancelamento e/ou reagendamento. Em caso de não cumprimento do prazo, será cobrado 100% do valor 
dos serviços agendados (No Show).
      Local de atendimento :Os exames serão realizados nas dependências do SESI mediante agendamento 
antecipado.

Espirometria

Avalia a capacidade pulmonar do trabalhador com o objetivo de prevenir, diagnosticar e acompanhar doenças 
pulmonares e respiratórias, através da medida da quantidade de ar inspirado. Verifica se está sendo suficiente para as 
necessidades do indivíduo para execução do seu trabalho ou se há alguma obstrução/ restrição pulmonar.
      Informações Adicionais/Apêndices: O SESI deve ser comunicado com pelo menos 24h de antecedência sobre 
ausência, cancelamento e/ou reagendamento. Em caso de não cumprimento do prazo, será cobrado 100% do valor 
dos serviços agendados (No Show).
      Local de atendimento :Os exames serão realizados nas dependências do SESI mediante agendamento 
antecipado.

Exame Médico Ocupacional
Exames médicos (admissional, periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de risco ocupacional e demissional) que 
compreendem a avaliação clínica (anamnese ocupacional e exame físico e mental) realizada de acordo com os termos 
especificados na NR 7, com a finalidade de avaliar a saúde no aspecto geral, a capacidade laborativa e as possíveis 
repercussões do trabalho sobre a saúde.
      Informações Adicionais/Apêndices: O SESI deve ser comunicado com pelo menos 24h de antecedência sobre 
ausência, cancelamento e/ou reagendamento. Em caso de não cumprimento do prazo, será cobrado 100% do valor 
dos serviços agendados (No Show).
      Local de atendimento :Os exames serão realizados nas dependências do SESI mediante agendamento 
antecipado.

Exame Médico Ocupacional In Company
Exames médicos (admissional, periódico, de retorno ao trabalho, de mudança de risco ocupacional e demissional) que 
compreendem a avaliação clínica (anamnese ocupacional e exame físico e mental) realizada de acordo com os termos 
especificados na NR 7, com a finalidade de avaliar a saúde no aspecto geral, a capacidade laborativa e as possíveis 
repercussões do trabalho sobre a saúde, realizados nas dependências da indústria, envolvendo deslocamento do 
profissional médico para conveniência da empresa cliente.
      Informações Adicionais/Apêndices: Para atendimento in company (na empresa), a solicitação deve ser feita 
com no mínimo 30 dias de antecedência ao setor de agendamento da unidade do SESI. Para o atendimento, a 
ontratante deverá disponibilizar: * Conexão com internet de, no mínimo, 1 Mbps. * Acesso liberado via navegador para 
a aplicação S+ (https://www.sesivivamais.com.br/smais/) para a realização dos exames. É necessário um número 
mínimo de 15 atendimentos no período de 4 horas. Caso, no momento do atendimento, o número total não atinja os 
15 atendimentos mínimos, a diferença será cobrada mesmo sem o comparecimento dos pacientes.
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      Local de atendimento :Nas dependências da contratante.

Exames Laboratoriais

Realização de exames laboratoriais oriundos das consultas ocupacionais ou demandados pelo cliente que já possui 
um PCMSO e/ou médico examinador que realiza as consultas ocupacionais.
      Informações Adicionais/Apêndices: Exames Laboratoriais conforme tabela de preços vigente do laboratório. O 
SESI deve ser comunicado com pelo menos 24h de antecedência sobre ausência, cancelamento e/ou 
reagendamento. Em caso de não cumprimento do prazo, será cobrado 100% do valor dos serviços agendados (No 
Show).

Gestão de Laudos e Programas de SST
Entrega 1: Elaboração de Laudos trabalhistas e previdenciários, conforme legislação vigente:
LTCAT - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (Decreto 3.048/99 e suas atualizações)
LI - Laudo de Insalubridade (NR15)
LP - Laudo de Periculosidade (NR16)

Entrega 2: Elaboração de Programas de Segurança e Saúde no Trabalho, conforme legislação vigente:
PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos - Elaboração de Inventário de Riscos e Plano de Ação conforme 
NR-01.
PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional

Entrega 3: Atualização constante dos laudos e programas legais presentes nas entregas 1 e 2, com emissão de novas 
versões dos documentos sempre que ocorrerem alterações que impactem na exposição de risco dos trabalhadores. A 
emissão de versões, quando necessária, será realizada mensalmente, ou seja, serão reunidas todas as alterações 
ocorridas no decorrer do mês em uma única versão. A verificação da necessidade de alteração ocorrerá através do 
monitoramento presencial do ambiente de trabalho, conforme enquadramento do cliente, abaixo e através de 
necessidade apontada pelo cliente.

Cliente Novo:
Grau de Risco 1 e 2:
Até 49 trabalhadores: 2 visitas
A partir de 50 trabalhadores: 3 visitas
Grau de Risco 3 e 4:
Até 99 trabalhadores: 3 visitas
A partir de 100 trabalhadores: 4 visitas

Cliente Renovação
Grau de Risco 1 e 2:
Até 49 trabalhadores: 2 visitas
A partir de 50 trabalhadores: 3 visitas

Grau de Risco 3 e 4:
Até 99 trabalhadores: 4 visitas
A partir de 100 trabalhadores: 5 visitas

Obs.1: Poderá acontecer alteração nos meses em que ocorrerão as visitas, desde que, previamente acordado entre as 
partes.
Obs.2: Nos meses em que não ocorrer visita de monitoramento, é responsabilidade do cliente informar quaisquer 
mudanças (conforme exemplo listado abaixo) que ocorreram ou possam ocorrer no ambiente de trabalho e que 
tenham impacto nos laudos e programas legais.
Mudanças de importância para os Laudos e Programas legais:
Alteração na estrutura física da empresa/ambientes de trabalho;
Alteração nos processos, atividades ou insumos;
Inclusão, exclusão ou alteração de maquinário;
Inclusão, exclusão ou alteração de produtos químicos;
Aquisição, exclusão ou alteração de EPI - Equipamento de Proteção Individual;
Aquisição, exclusão ou alteração de EPC - Equipamento de Proteção Coletiva;
Alterações que impactem na eficácia de EPI e EPC;
Implementação do Plano de Ação do PGR;
Inclusão, exclusão ou alteração setor, cargo e descrição de atividade;
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Necessidade de inclusão, exclusão ou alteração de Grupo de Exposição.

Entrega 4: Acesso à ferramenta web para gestão de informações legais, bem como funcionalidade relacionadas às 
atividades de saúde e segurança do trabalho (exemplos citados abaixo).
Visualização da exposição aos riscos por agrupamento ou por trabalhador;
Gestão de Plano de Ação;
Convocação de Exames Ocupacionais;
Agendamento de exames e consultas ocupacionais;
SESIGED - Gestão Eletrônica de Documentos;
Emissão de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário;

Entrega 5: Acesso à funcionalidade da ferramenta web que permite gerar, gerenciar e enviar eventos de SST para a 
plataforma do governo.
É de responsabilidade da Contratada a geração dos eventos de SST relacionados aos serviços contratados, 
tratamento das inconsistências e envio destas informações ao governo quando da utilização da mensageria do 
sistema S +.
Sendo de responsabilidade da Contratante a validação e assinatura digital dos eventos para que sejam enviados à 
plataforma do governo.

Entrega 6: Assessoria para auxiliar no uso da ferramenta web, especialmente nas funcionalidades ligadas a emissão 
de Ordens de Serviço, Emissão de PPP, Registro de Entregas de EPI via sistema, Controle de Exames Ocupacionais, 
Gestão e Implementação do Plano de Ação.

Entrega 7: Entrega de Plano de Quantificação, 2 meses antes do término do contrato, a fim de planejar e subsidiar as 
avaliações quantitativas necessárias para determinar ou monitorar a exposição dos trabalhadores aos agentes 
químicos ou físicos (ruído, calor e vibração) existentes no ambiente de trabalho. Caso não seja necessário a 
realização de avaliações quantitativas para a elaboração e acompanhamento do PGR e laudos (LTCAT e LIP) o Plano 
de Quantificação não será entregue, visto não haver a necessidade de planejamento de quantificações para esta 
situação.

Entrega 8: Entrega, no final do ciclo contratual, dos relatórios legais abaixo, para fechamento dos ciclos dos 
programas e planejamento para o próximo ciclo de gestão.
Relatório Gerencial do PGR e,
Relatório Analítico do PCMSO.
      Informações Adicionais/Apêndices: Proposta elaborada para 4 colaboradores.

STT-Assessoria em Engenharia de Segurança do Trabalho - Horas Variáveis
Ações que visam atender necessidades específicas das indústrias, relacionadas a Engenharia de Segurança no 
Trabalho, podem incluir orientações para eliminação de riscos, implantação de medidas de prevenção e apoio técnico 
em perícias como assistente técnico.
      Informações Adicionais/Apêndices: Profissional Eng. Seg. Trabalho, valor é referente à hora técnica. Para 
acompanhamento de perícia trabalhista será cobrado um quantitativo de 7 horas do profissional.

STT-Assessoria Técnica em Segurança do Trabalho - Horas Variáveis
Assessoria técnica com objetivo de resolver problemas específicos relacionados a Segurança e Saúde do Trabalho 
(SST). Abrange desde dúvidas sobre aplicação da legislação até acompanhamento de melhorias específicas dos 
locais e processos de trabalho, apresentando soluções adaptadas a realidade da empresa.
      Informações Adicionais/Apêndices: Profissional Técnico de Segurança do Trabalho, valor é referente a hora 
técnica.

DADOS FINANCEIROS DO PRODUTO/SERVIÇO

O preço total dos serviços objetos deste instrumento será composto pelos valores descritos nas tabelas abaixo. Em 
havendo demandas mediante consumo variável estas serão cobradas de acordo com as quantidades efetivamente 
consumidas.
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Valor Fechado

Produto/Serviço Unidade Preço
Unitário

Valor Subsídio 
Unitário

Valor
Final

Unitário
Quantidade

Despesas
com

Deslocamento

Valor de 
Desconto

Valor
Final

Gestão de Laudos e 
Programas de SST

229 - Extremo 
Oeste / 
SESI/SC  -  São 
Miguel do Oeste

R$ 124,20 R$ 0,00 R$ 124,20 12,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.490,40

Total  R$ 0,00 R$ 1.490,40

1. Número de parcelas: 12 parcelas

2. Valor da parcela: R$ 124,20

3. Data de vencimento: 10/mês

A nota fiscal será emitida conforme a prestação do serviço (fato gerador), ou seja, se o serviço possui 3 meses de duração, o cliente 
receberá 3 notas fiscais, uma por mês, relacionadas às entregas daquele período. A forma de pagamento, porém, independe da 
emissão da nota fiscal, quando estabelecido o pagamento em período diferente da prestação de serviço. Neste caso, os boletos 
serão emitidos conforme acordo financeiro estabelecido entre os envolvidos. O Código Tributário Nacional, Lei Nº 5.172 de 1966, no 
Art. 174 prevê ação de cobrança do crédito tributário em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.

Valor Aberto

Produto/Serviço Unidade Preço
Unitário

Desconto
por

Unidade

Valor
Final

Unitário

Audiometria Ocupacional 229 - Extremo Oeste / SESI/SC  -  
São Miguel do Oeste R$ 42,87 R$ 0,00 R$ 42,87

Audiometria Ocupacional In Company 229 - Extremo Oeste / SESI/SC  -  
São Miguel do Oeste R$ 59,87 R$ 0,00 R$ 59,87

Consulta Avulsa 229 - Extremo Oeste / SESI/SC  -  
São Miguel do Oeste R$ 90,00 R$ 0,00 R$ 90,00

Eletrocardiograma 229 - Extremo Oeste / SESI/SC  -  
São Miguel do Oeste R$ 64,03 R$ 0,00 R$ 64,03

Espirometria 229 - Extremo Oeste / SESI/SC  -  
São Miguel do Oeste R$ 75,68 R$ 0,00 R$ 75,68

Exame Médico Ocupacional 229 - Extremo Oeste / SESI/SC  -  
São Miguel do Oeste R$ 66,04 R$ 0,00 R$ 66,04

Exame Médico Ocupacional In Company 229 - Extremo Oeste / SESI/SC  -  
São Miguel do Oeste R$ 98,54 R$ 0,00 R$ 98,54

Exames Laboratoriais 229 - Extremo Oeste / SESI/SC  -  
São Miguel do Oeste R$ 1,00 R$ 0,00 R$ 1,00

STT-Assessoria em Engenharia de 
Segurança do Trabalho - Horas Variáveis

229 - Extremo Oeste / SESI/SC  -  
São Miguel do Oeste R$ 202,55 R$ 0,00 R$ 202,55

STT-Assessoria Técnica em Segurança do 
Trabalho - Horas Variáveis

229 - Extremo Oeste / SESI/SC  -  
São Miguel do Oeste R$ 74,20 R$ 0,00 R$ 74,20

CLÁUSULAS CONTRATUAIS
I. Condições de pagamento

• Serão emitidos boletos bancários nominais para cobrança dos valores mensais acordados, com base nas notas 
fiscais emitidas pelo SESI.

• O atraso no pagamento implicará na aplicação de juros de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois por 
cento) sobre os valores devidos.

• Ocorrendo atraso no pagamento por mais de 30 (trinta) dias após o vencimento, a empresa poderá ter a inclusão 
da dívida junto aos órgãos de proteção ao crédito, a suspensão dos serviços e o encaminhamento para a 
cobrança judicial. No caso de cobrança judicial, agregam-se ao valor devido, além dos juros e multas, os 
honorários de sucumbência.
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II. Reajuste

• Os preços serão reajustados anualmente a partir da assinatura do contrato, tomando-se por base a tabela de 
precificação em vigência do SESI/SC, ou por novo índice que venha a ser criado em substituição, desde que 
mantenha a atualização dos valores proporcionais aos custos.

• As condições acima não se aplicam aos serviços subsidiados pelas linhas de fomento do Departamento 
Nacional.

III. Obrigações da Contratante
• Efetuar o pagamento pelos serviços prestados nas condições previstas neste instrumento.
• Designar pessoa responsável pelas atividades programadas na empresa, que deverá manter contato com o/a 

responsável da contratada, facilitando o processo.

• O envio dos eventos ao portal do eSocial pela mensageria do SESI/SC está condicionada a assinatura 
manual ou automatizada. Para o envio dos eventos o CONTRATANTE deve possuir um certificado digital 
no formato A1 ou A3 do segmento eCPF ou eCNPJ com as atribuições de eSocial SST, e fazer upload no  
S+ na tela 1161 “Certificado Digital para eSocial”. Sendo que para assinatura automatizada o tipo de 
assinatura precisa ser exclusivamente A1.
Após upload do certificado, o mesmo só será utilizado para assinatura automática de eventos do eSocial e 
não poderá ser acessado ou baixado por outro usuário, a senha ficará armazenada em criptografia e 
também não poderá ser visualizada por nenhum usuário. A AGE que desenvolveu e presta manutenção do 
sistema S + possui a certificação ISO 27.001:2013, que formaliza e audita todo o tratamento e segurança 
das informações administradas. O escopo da certificação é completo e atende, de maneira ampla, os 
requisitos exigidos pela LGPD para maior segurança de seus usuários.

• Fornecer em prazo hábil de até 05 (cinco) dias úteis, após o aceite da proposta, as informações 
necessárias de forma completa e fidedigna ao processo para elaboração dos documentos legais 
contratados, quais sejam:
Planilha cadastral de dados dos trabalhadores e de pessoa jurídica;
Listagem com produtos químicos e as respectivas FISPQs;
Listagem dos equipamentos de proteção individual (por função);
Listagem por setor/GAS dos equipamentos de proteção coletivos;
Registros de treinamentos e de normas internas de saúde e segurança do trabalho;
Outras informações que julgar necessárias.

• Responsabilizar-se por informar o Contratado toda e qualquer alteração na estrutura física da 
empresa/ambientes de trabalho, processos, atividades ou insumos; Inclusão, exclusão ou alteração de 
maquinário ou de produtos químicos; Aquisição, exclusão ou alteração de EPI - Equipamento de Proteção 
Individual ou EPC - Equipamento de Proteção Coletiva; Alterações que impactem na eficácia de EPI e 
EPC; Implementação do Plano de Ação; Inclusão, exclusão ou alteração setor, cargo e descrição de 
atividade; entre outros, que impactem nas informações dos programas legais, ocorridos no período entre 
as visitas de monitoramento.

• Disponibilizar as informações abaixo listadas, via planilha de Excel, ou inserção dos dados no sistema de 
informação da contratada (S+), baseado na exigência da nova Norma Regulamentadora NR-7, em seus 
itens 7.3.2,; 7.3.2.1; 7.6.2, sendo eles:
- Atestados médicos; 
- Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT emitidas pela empresa;
- Afastamento por benefício previdenciário, informando o tipo do mesmo.

• Realizar os exames médicos vinculados com o sistema de informação do  Contratado, sempre que o 
Médico Coordenador for do Contratado. Caso o médico coordenador não seja o médico do Contratado, a 
Contratante deverá se responsabilizar pela elaboração do Relatório Analítico do PCMSO.

• Receber, acompanhar e prestar informações, pertinentes aos serviços contratados, aos profissionais de 
Segurança, do Contratado, nos ambientes de trabalho para realização de visita técnica e avaliação de 
riscos ambientais, bem como monitoramento periódico.

• Conceder livre acesso aos profissionais de Segurança, do Contratado, nos ambientes de trabalho para 
realização de visita técnica e avaliação de riscos ambientais, bem como monitoramento periódico.
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• A disponibilização das informações para envio dos eventos de SST ao eSocial estão vinculadas ao envio 
para a Contratada das informações transmitidas no evento de admissão S-2200 referente a matrícula do 
funcionário, categoria eSocial e a data de admissão e a contratação dos serviços relacionados a tais 
eventos, conforme segue:
- S-2220: Exame Médico Ocupacional (EMO).
- S-2240: Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT);
As informações dos funcionários deverão ser encaminhadas pela Contratante para a Contratada no prazo 
máximo de 10 (dez) dias após a ocorrência do evento. Caso os dados não sejam enviados dentro do 
prazo, a Contratada não se responsabilizará pela perda de prazo de envio dos eventos ao eSocial e após 
30 (trinta) dias o trabalhador será inativado no sistema. 
A responsabilidade pela inserção das informações dos eventos S-2210, Comunicação de Acidente de 
Trabalho e S- 2230 Afastamento Temporário no sistema S+ é da Contratante.

• Após upload do certificado, o mesmo ficará armazenado em um banco de dados em nuvem (RDS MYSQL) 
e só será utilizado para assinatura automática de eventos do eSocial e não poderá ser acessado ou 
baixado por outro usuário, a senha ficará armazenada em criptografia e também não poderá ser 
visualizada por nenhum usuário. A AGE que desenvolveu e presta manutenção do sistema S + possui a 
certificação ISO 27.001:2013, que formaliza e audita todo o tratamento e segurança das informações 
administradas. O escopo da certificação é completo e atende, de maneira ampla, os requisitos exigidos 
pela LGPD para maior segurança de seus usuários.

• Caso seja solicitado pela Contratante a realização dos serviços de Exame Médico Ocupacional com envio 
dos Eventos de SST S-2220 as informações dos funcionários deverão ser encaminhadas pela Contratante 
para a Contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias após a ocorrência do evento. Caso os dados não 
sejam enviados dentro do prazo, a Contratada não se responsabilizará pela perda de prazo de envio dos 
eventos ao eSocial e após 30 (trinta) dias o trabalhador será inativado no sistema. 

• O envio do evento S-2220 está condicionado ao envio prévio do evento S-2200 que é de responsabilidade 
da Contratante.

• Fornecer em prazo hábil de até 05 (cinco) dias úteis, após o aceite da proposta, as informações 
necessárias de forma completa e fidedigna ao processo para elaboração dos documentos legais 
contratados, quais sejam:
o   Planilha cadastral de dados dos trabalhadores e de pessoa jurídica;
o   PCMSO atualizado com base no PGR;
o   Outras informações que julgar necessárias.

• A Contratante é responsável pelo agendamento e encaminhamento do trabalhador para realização de 
atendimento médico para fins de Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, respeitando os prazos legais 
definidos na Norma Regulamentadora NR7, quais sejam:
o   Exame admissional agendado antes da data de admissão do trabalhador;
o   Exame de mudança de risco antes da mudança;
o   Exame de retorno ao trabalho no primeiro dia de retorno ao trabalho;
o   Exame demissional antes de realizar a rescisão do trabalhador e
o   Exame periódico conforme data de vencimento.

• Responsabilizar-se por informar o Contratado caso haja alteração no PCMSO.

• Responsabilizar-se por informar a Contratada das atividades e cargos onde há contratação de 
Microempreendedor Individual (MEI) quando este atuar em suas dependências ou local previamente 
convencionado em contrato com a Contratante, para que a Contratada possa incluir no PGR a MEI 
conforme preconiza a NR 1. Esta informação deve ser dada a Contratada antes da MEI iniciar suas 
atividades.

• Responsabilizar-se pelo agendamento e encaminhamento do trabalhador para realização de atendimento 
médico para fins de Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, respeitando os prazos legais definidos na 
Norma Regulamentadora NR7 e para atendimento aos prazos do eSocial, quais sejam:
• Exame admissional agendado antes da data de admissão do trabalhador;
• Exame de mudança de risco antes da mudança;
• Exame de retorno ao trabalho no primeiro dia de retorno ao trabalho;
• Exame demissional antes de realizar a rescisão do trabalhador e o exame periódico conforme data de 
vencimento.
Os Exames Médicos Ocupacionais não realizados serão cobrados da Contratante caso o cancelamento 
não ocorra com no mínimo 24 (vinte quatro) horas úteis de antecedência, de acordo com a tabela de preço 
vigente do Contratado. É necessário o prazo de 72 (setenta e duas) horas úteis para agendamento dos 
exames, a fim de que o Contratado possa atender à demanda da empresa sem risco de atraso.
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IV. Obrigações da Contratada
• Realizar todas as atividades previstas neste instrumento.

• Manter sigilo das informações coletadas na CONTRATANTE por prazo indeterminado. A não-observância de 
quaisquer das disposições de confidencialidade ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA, como também o 
agente causador ou facilitador, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e 
danos sofridos e estimados pela CONTRATANTE, inclusive aqueles de ordem moral, bem como à assunção de 
responsabilidades civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular processo judicial ou 
administrativo, não sendo aplicado esta disposição para as informações que se tornaram de domínio público, 
por outro meio de divulgação que não pela CONTRATADA, ou por anuência da empresa CONTRATANTE.

• Responsabilizar-se pelo seguro de acidentes pessoais e de vida de todos os seus prepostos e colaboradores 
que participarão na execução dos serviços objeto deste instrumento.

V. Local de Atendimento

• Os serviços serão realizados nas dependências da CONTRATANTE ou eventualmente, nas dependências da 
CONTRATADA.

VI Penalidades

• A inadimplência de qualquer das partes acarretará a rescisão do contrato, sem prejuízo de perdas e danos, 
ficando a parte infratora sujeita a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total previsto nos dados 
financeiros, além do ônus de sucumbência, em caso de cobrança judicial.

VII. Aditamento

• O presente instrumento é passível de aditamento, caso seja necessário acrescentar informações 
suplementares, corrigir ou esclarecer alguma condição específica, ou ainda, complementar com novos dados o 
instrumento original.

VIII. Vigência
• O presente contrato poderá ser renovado mediante termo aditivo assinado entre as partes, não sendo permitida 

a renovação automática.
IX. Rescisão

• O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, sem que venha 
ensejar multas ou penalidades, desde que comunicado formalmente com 30 (trinta) dias de antecedência, sem 
prejuízo do pagamento de valores devidos por serviços já executados , e sem prejuízo de aplicações dos 
termos da cláusula do ressarcimento, quando houver.

• Esta condição não se aplica na contratação dos seguintes produtos: Gestão de Laudos e Programas de 
SST, Gestão de Laudos e Programas de SST – Construção, Gestão de Laudos e Programas de SST – 
Terceiros, Gestão de Programas de SST, LTCAT – Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 
PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, LTCAT+LIP, LIP+PGR+LTCAT e SST 
para MEI/ME/EPP onde o contrato poderá ser rescindido desde que os serviços contratados não tenham 
sido iniciados, devendo ser comunicado formalmente com 30 (trinta) dias de antecedência o interesse em 
rescindir à parte contrária sem prejuízo de aplicações dos termos previstos na cláusula que trata sobre o 
Ressarcimento, quando houver.

• Caso o contrato não seja renovado, os dados presentes no sistema da Contratada ( S+) ficarão 
disponíveis, no ambiente web para acesso do Contratante, somente por mais 30 (trinta) dias após 
encerramento da vigência do contrato.

• Com a rescisão do presente contrato cessa automaticamente a entrega dos itens descritos em 
"Detalhamento do Produto/Serviço" previstos neste instrumento.

• Com a rescisão do presente contrato fica bloqueado automaticamente os acessos aos módulos do S+ de 
Gestão e eSocial"

XIII. Ressarcimento

• Após o início do serviço, a resilição por parte da Contratante acarretará no dever de pagar ao Contratado 
30% (trinta por cento) do valor remanescente, referente ao valor total do contrato.

XIV. Disposições Gerais
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• Esta proposta não estabelece qualquer vínculo empregatício entre a Contratante e a Contratada, assim como 
não estabelece nenhum tipo de sociedade, associação, consórcio ou representação.

• Ao coletar os dados pessoais, o SESI compromete-se a cumprir suas obrigações frente à Lei Geral de
Proteção de Dados do Brasil (Lei nº 13.709/18), tratando os mesmos para o fim específico de alimentar o 
Sistema de Medição de Desempenho do Departamento Nacional.

• A empresa ao fornecer os dados para o SESI, compromete-se a cumprir suas obrigações frente à Lei
Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), dentre elas solicitar o consentimento do titular dos 
dados pessoais dando-lhe conhecimento do fim específico que seus dados serão tratados.

• Visando atender o Sistema de Medição de Desempenho do Departamento Nacional do SESI, a empresa 
compromete-se a fornecer os dados pessoais de todos os seus empregados atendidos pelo objeto do 
contrato, dentre eles nome, CPF e data de nascimento.

• A entrega dos serviços prestados será em formato digital, por meio do sistema do Gerenciador Eletrônico 
de Documentos do Sistema S+ (611 - SESIGED). Os relatórios serão emitidos digitalmente em 
conformidade com a Norma Regulamentadora 01 que regulamenta a utilização de certificação digital no 
padrão da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Caso a Contratante necessite da 
entrega em meio físico, será cobrado o valor de R$ 5,00 (cinco reais) de encadernação por documento, R$ 
0,15 (quinze centavos) a impressão preto/ branca por folha e R$ 0.50 (cinquenta centavos) a impressão 
colorida por folha.

• Fica a Contratante sendo o único responsável pela contratação das avaliações quantitativas dos agentes 
ambientais, conforme indicado pelo Contratado, com base na tabela de preços vigentes da contratada, 
mediante aceite da proposta contrato, de aditivo contratual ou, validação de execução de aferição (valor 
avulso previsto em contrato), se for necessário.

• Visando atender o Sistema de Medição de Desempenho do Departamento Nacional do SESI, a empresa 
compromete-se a fornecer os dados pessoais de todos os seus empregados atendidos pelo objeto do 
contrato, dentre eles nome, CPF e data de nascimento.

• Quando fizerem parte do objeto deste contrato os serviços de Audiometria, Exames Médicos 
Ocupacionais, Exames Laboratoriais, Campimetria, Eletrocardiograma, Eletroencefalograma, Espirometria, 
Exames de Raio X, Teste de Acuidade Visual e/ou Teste de Daltonismo, Consulta Avulsa, Consulta 
Médica com Clínico Geral, Remoção de Cerúmen, Avaliação Psicossocial, Consulta Psicológica e/ou 
Vacinas o contratante poderá ser atendido nestes serviços em todo território estadual, pelas unidades do 
SESI/SC, desde que o Contratado possua atendimento próprio ou credenciado nos locais demandados, e, 
mediante disponibilidade/viabilidade dos serviços solicitados, sendo necessário um prazo mínimo de 5 
(cinco) dias de antecedência para o agendamento dos referidos serviços.
Para a prestação de serviço em outros locais do estado, serão aplicados os valores da tabela de preços 
praticada pelo Contratado naquela localidade, podendo haver variação do valor se comparado ao preço 
definido neste contrato e especificado na cláusula "Dados Financeiros do Produto/Serviço.
Para a prestação de serviço em outros locais do estado será necessário o envio de aprovação do cliente 
referente aos valores que não estiverem descritos no contrato ou anexos, por e-mail, citando o nome e 
cargo do aprovador. As Notas Fiscais serão emitidas por cada unidade prestadora do serviço, em 
atendimento às regras fiscais e contábeis. 

• O envio dos eventos de SST S-2220 está vinculado a realização dos Exames Médicos Ocupacionais pela 
Contratada.

• A entrega 5, constante no item de “Detalhamento do Produto/Serviço” deste contrato, fica prejudicada caso 
o Contratante opte por encaminhar as informações dos eventos de SST do e-Social (S-2220 e S-2240) em 
sistema próprio, ou seja, não utilizar o sistema da Contratada (sistema S+) para este fim. Logo, a 
Contratada estará eximida de toda e qualquer responsabilidade que acarreta o envio das informações de 
SST ao e-Social.

• As visitas programadas e confirmadas pela Contratante, para que a Contratada realize levantamentos 
ambientais, avaliações quantitativas e monitoramentos, deverão ser canceladas pela Contratante, com no 
mínimo 24 (vinte quatro) horas de antecedência. Isso deve ocorrer quando, no dia e horário agendados, 
haja a impossibilidade de recebimento do profissional da Contratada pela pessoa responsável da 
Contratante ou quando o objetivo da visita não puder ser alcançado devido à inatividade dos processos da 
Contratante. Caso a Contratante não comunique o cancelamento neste prazo, os custos das avaliações 
quantitativas (aferições) programadas para acontecer durante a visita serão cobrados da Contratante

faleconosco@fiesc.com.br  |  0800 48 1212  |  www.fiesc.com.br 9

Proposta Contrato



• Acesse o Portal Cliente FIESC (https://portalcliente.fiesc.com.br/) para consultar as informações financeiras do 
seu contrato, acompanhar valores a vencer ou em atraso, gerar a segunda via de boletos e notas fiscais em 
PDF.

DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
As partes comprometem-se a cumprir suas obrigações, no que couber, ao abrigo da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD (Lei nº 13.709/2018).

• A CONTRATANTE compartilhará com a CONTRATADA os dados pessoais dos indicados (nome, CPF, 
endereço, escolaridade, e-mail, telefone, dentre outros) elegíveis para a prestação dos serviços contratados, 
conforme necessidade de cada prestação de serviço, os quais serão utilizados para fins cadastrais e 
cumprimento de requisitos legais. Os dados pessoais (nome, CPF, endereço, nascimento, e-mail, telefone, 
dentre outros) de pais ou representante legal do INDICADO compartilhados pela CONTRATANTE, serão 
utilizados para fins cadastrais, atividades extracurriculares, comunicação e para eventuais proposituras de 
ações judiciais. 

• Os dados não serão transferidos, compartilhados ou cedidos à terceiros, sem instruções prévias da 
CONTRATANTE. Mediante solicitação da parte CONTRATADA à parte CONTRATANTE, os dados pessoais 
poderão ser fornecidos à órgãos públicos (Secretarias, Ministérios, AGU/TCU, dentre outros) para cumprimento 
de exigências intrínsecas aos serviços prestados e ainda ao Departamento Nacional da CONTRATADA, única e 
exclusivamente para fins de apuração de métricas de desempenho de serviços e recebimento de fomento, 
sendo vedada sua utilização para quaisquer outros fins.

• Cada Parte monitorará, por meios adequados, sua própria conformidade e a de seus funcionários e operadores, 
com as respectivas obrigações relativas à proteção de Dados Pessoais, bem como implementará, mediante 
esforço razoável e em conformidade com os controles de Segurança da Informação e com a legislação 
aplicável, as medidas de segurança adequadas à proteção dos dados pessoais, devendo tratar os Dados 
Pessoais de forma confidencial e com o mesmo nível de segurança que tratam seus dados e informações de 
caráter confidencial, ainda que este instrumento venha a ser resolvido e independentemente dos motivos que 
deram causa ao seu término ou resolução.

• Cada Parte é responsável por garantir o exercício e cumprimento dos direitos dos Titulares, em observância à 
legislação de proteção de dados pessoais.

• Se uma das Partes receber uma solicitação do Titular relativa a um tratamento que não seja de sua 
responsabilidade, deverá notificara Parte responsável sobre a solicitação do Titular recebida.

• As Partes comprometem-se em auxiliar uma a outra no cumprimento de suas obrigações judiciais ou 
administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e demais normas aplicáveis, 
fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e eliminar a 
causa e os riscos impostos por quaisquer violações de segurança verificadas na execução deste Contrato.

• Fica vedada à Contratada a transferência internacional dos dados pessoais compartilhados no âmbito do 
presente Contrato sem a prévia anuência, por escrito, da Contratante.

• Na hipótese de incidente de segurança que envolvam dados pessoais compartilhados pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA informará à mesma (CONTRATANTE), por escrito, em prazo não superior a 36 (trinta e seis) 
horas.

• Com base no objeto deste instrumento e nas premissas das leis de proteção de dados, a CONTRATANTE terá 
o direito de auditar o tratamento de dados pessoais realizado pela CONTRATADA, que deverá permitir o 
acesso às suas instalações e assegurar a disponibilidade de documentos, especificações e informações 
relevantes ao tratamento dos dados pessoais.

ASSINATURAS

Esta Proposta de Serviços e seus apêndices, firmada pelos representantes abaixo, substitui o Contrato de Prestação 
de Serviços, obrigando as suas partes nos termos e condições aqui pactuados, ficado eleito o Foro da Contratante 
para dirimir quaisquer dúvidas porventura resultantes deste Instrumento.
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Representante da Contratada Representante da Contratante

FABIANE SOUTHIER Leandro Bortolini,

Testemunhas

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

INFORMAÇÕES GERAIS
Data do 
Aceite:

Vigência contratual: 02/01/2025 - 01/01/2026

Cidade / UF: São Miguel do Oeste - SC/SC

Responsável Comercial
DAYHANE PATRICIA BREUNIG STUMPF

Telefone: +55(49) 3631-1925

E-mail: dayhane.stumpf@sesisc.org.br

Responsável Técnico

FERNANDA CARLA LANZA

Telefone: +55(49) 3631-1950

E-mail: fernanda.lanza@sesisc.org.br

Data de entrega da Proposta: 23/12/2024

Validade da Proposta: 22/1/2025
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA   -  CNPJ: 03777341022054

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  05/07/2024  14h46min

Secretaria de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
ESTADO DE SANTA CATARINA

15896 03/09/2024

Inscrição

9205 - Atividade principal: 94111 - Atividades de organizações associativas patronais e empresariaisEconômico:
Endereço: MARCILIO DIAS, 1580 - Bairro CENTRO - Compl. . - CEP 89.900-000

Código de Controle

CW1U1DYCRCXUD7G2

Página 1 de 1

São Miguel do Oeste (SC), 05 de Julho de 2024

Marcílio Dias, 1199 - Centro
São Miguel do Oeste (SC) - CEP: 89900000 - Fone:4936312000

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 03.777.341/0220-54
Certidão nº: 47125719/2024
Expedição: 05/07/2024, às 14:53:50
Validade: 01/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 03.777.341/0220-54, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.777.341/0220-54
Certidão nº: 2109235/2024
Expedição: 09/01/2024, às 08:51:47
Validade: 07/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.777.341/0220-54, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 3326257 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM  em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL  contra:

NOME: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA 
Raiz do CNPJ: 03.777.341 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : FLORIANOPOLIS 
Endereço da sede : Declarou não conhecer o endereço. 

Certidão emitida às 10:50 de 04/12/2024. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.
b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 3326257 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Fabrizio Machado Pereira - CPF:
***.652.139-**  Ouro

https://certidoes.tjsc.jus.br/download


Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.777.341/0220-54
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/04/2005

NOME EMPRESARIAL
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SESI/SC - SAO MIGUEL DO OESTE

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.11-1-00 - Atividades de organizações associativas patronais e empresariais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.13-9-00 - Ensino fundamental
85.20-1-00 - Ensino médio
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-04 - Atividade odontológica
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos
86.40-2-05 - Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia
86.40-2-08 - Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, EEG e outros exames análogos
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
307-7 - Serviço Social Autônomo

LOGRADOURO
R MARCILIO DIAS

NÚMERO
1580

COMPLEMENTO
********

CEP
89.900-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SAO MIGUEL DO OESTE

UF
SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTASAPAGAR.EXTREMOOESTE@FIESC.COM.BR

TELEFONE
(49) 3321-7300

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/04/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/10/2024 às 09:10:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

18/10/2024, 09:11 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.777.341/0220-54
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/04/2005

NOME EMPRESARIAL
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-06 - Atividades de fonoaudiologia
86.90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana
93.13-1-00 - Atividades de condicionamento físico
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
307-7 - Serviço Social Autônomo

LOGRADOURO
R MARCILIO DIAS

NÚMERO
1580

COMPLEMENTO
********

CEP
89.900-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SAO MIGUEL DO OESTE

UF
SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTASAPAGAR.EXTREMOOESTE@FIESC.COM.BR

TELEFONE
(49) 3321-7300

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
01/04/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/10/2024 às 09:10:55 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

 VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

18/10/2024, 09:11 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 6.637, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2008. 

  
Altera e acresce dispositivos ao Regulamento do 
Serviço Social da Indústria - SESI, aprovado pelo 
Decreto n

o
 57.375, de 2 de dezembro de 1965. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei n
o
 9.403, de 

25 de junho de 1946, 

DECRETA: 

Art. 1
o
  O Regulamento do Serviço Social da Indústria - SESI, aprovado pelo 

Decreto n
o
 57.375, de 2 de dezembro de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6
o
  ................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 1
o
  Em toda e qualquer atividade, o SESI dará realce ao processo educativo como 

meio de valorização da pessoa do trabalhador. 

§ 2
o
  O SESI vinculará no seu orçamento geral parcela da receita líquida da contribuição 

compulsória para a educação, compreendendo as ações de educação básica e 

continuada, bem como ações educativas relacionadas à saúde, ao esporte, à cultura e ao 

lazer, destinadas a estudantes, conforme diretrizes e regras definidas pelo Conselho 

Nacional. 

§ 3
o
  Metade da parcela vinculada à educação será destinada à gratuidade nas ações 

previstas no § 2
o
. 

§ 4
o
  O montante destinado ao atendimento da educação e da gratuidade previstas nos 

§§ 2
o
 e 3

o
 abrangem as despesas de custeio, investimento e gestão.” (NR) 

“Art. 7
o
  ................................................................................. 

Parágrafo único.  .................................................................... 

...................................................................................................... 

i) a continuidade dos estudos do trabalhador.” (NR) 

“Art. 24.  .............................................................................. 

..................................................................................................... 



c) aprovar, em verbas discriminadas, o orçamento geral da entidade, computado por 

unidades administrativas, fixando parcela da receita da contribuição compulsória 

vinculada à educação, de que trata o § 2
o
 do art. 6

o
; 

....................................................................................................... 

t) aprovar, mediante proposta do Departamento Nacional, regras de desempenho relativas às 
ações de educação e gratuidade, a serem seguidas pelos órgãos do SESI, as quais deverão 
observar o princípio federativo, as diretrizes estratégicas da entidade e o controle com base em 
indicadores qualitativos e quantitativos; e 

u) resolver os casos omissos. 

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 33.  ............................................................................. 

..................................................................................................... 

p) fiscalizar, sempre que julgar oportuno, diretamente, ou por intermédio de prepostos, a 
execução, pelas administrações regionais, dos dispositivos legais, regulamentares, estatutários 
e regimentais atinentes ao SESI, bem como acompanhar e avaliar o cumprimento pelos órgãos 
regionais das regras de desempenho e das metas físicas e financeiras relativas às alocações 
de recursos na educação e às ações de gratuidade; 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 2
o
  O Regulamento do Serviço Social da Indústria - SESI, aprovado pelo 

Decreto n
o
 57.375, de 1965, passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos: 

“Art. 69.  O SESI vinculará no seu orçamento geral, anual e progressivamente, até o ano 

de 2014, o valor correspondente a um terço da receita líquida da contribuição 

compulsória, correspondente a vinte e sete inteiros e setenta e cinco centésimos por 

cento da receita bruta da contribuição compulsória, às ações mencionadas no § 2
o
 do art. 

6
o
, sendo que a metade deste valor, equivalente a um sexto da receita líquida da 

contribuição compulsória, deverá ser destinada à gratuidade. 

§ 1
o
  A alocação de recursos vinculados à educação e à gratuidade, de que trata este 

artigo, deverá evoluir, anualmente, a partir do patamar atualmente praticado, de acordo 

com as seguintes projeções médias nacionais: 

I - para a educação: 

a) vinte e oito por cento em 2009; 

b) vinte e nove por cento em 2010; 

c) trinta por cento em 2011; 

d) trinta e um por cento em 2012; 

e) trinta e dois por cento em 2013; e 



f) trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento a partir de 2014; e 

II - para a gratuidade: 

a) seis por cento em 2009; 

b) sete por cento em 2010; 

c) dez por cento em 2011; 

d) doze por cento em 2012; 

e) catorze por cento em 2013; e 

f) dezesseis inteiros e sessenta e sete centésimos por cento a partir de 2014. 

§ 2
o
  Os Departamentos Regionais deverão submeter ao Departamento Nacional, até o 

término do exercício de 2008, plano de adequação às projeções referidas no § 1
o
. 

§ 3
o
  As ações de gratuidade a que se refere este artigo serão destinadas aos 

trabalhadores e seus dependentes de baixa renda que, preferencialmente, sejam alunos 

matriculados na educação básica e continuada. 

§ 4
o
  A situação de baixa renda será atestada mediante declaração do próprio postulante.” 

(NR) 

“Art. 70.  O Conselho Nacional deverá apreciar, até dezembro de 2008, a proposta de 

regras de desempenho elaborada pelo Departamento Nacional.” (NR) 

Art. 3
o
  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Brasília, 5 de novembro de 2008; 187
o
 da Independência e 120

o
 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 
Fernando Haddad 
Carlos Lupi  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 6.11.2008 

  

 

 

 



 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO Nº 57.375, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1965. 

 
A prova o Regulamento do serviço Social da 
Indústria (SESI). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87 da 
Constituição, 

Decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento que a êste acompanha, assinado pelo Ministro do 
Trabalho e Previdência Social, para o Serviço Social da Indústria (SESI), criado nos têrmos do 
Decreto-lei número 9.403, de 25 de junho de 1946. 

Art. 2º Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 2 de dezembro de 1965; 144º da Independência e 77º da República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Arnaldo Sussekind 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U.  de 3.12.1965 e retificado no DOU de 
08.12.1965 

REGULAMENTO DO SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA 

CAPÍTULO I 

Finalidades e Metodologia 

Art. 1º O Serviço Social da Indústria (SESI), criado pela Confederação Nacional da 
Indústria, a 1º de julho de 1946, consoante o Decreto-lei nº 9.403, de 25 de junho do mesmo 
ano, tem por escopo estudar planejar e executar medidas que contribuam, diretamente, para o 
bem-estar social dos trabalhadores na indústria e nas atividades assemelhadas, concorrendo 
para a melhoria do padrão de vida no país, e bem assim, para o aperfeiçoamento moral e 
cívico, e o desenvolvimento do espírito da solidariedade entre as classes. 

§ 1º Na execução dessas finalidades, o Serviço Social da Indústria terá em vista, 
especialmente providências no sentido da defesa dos salários reais do trabalhador (melhoria 
das condições da habitação, nutrição e higiene), a assistência em relação aos problemas 
domésticos decorrentes das dificuldades de vida, as pesquisas sócio-econômicos e atividades 
educativas e culturais, visando a valorização do homem e aos incentivos à atividade produtora. 

§ 2º O serviço Social da Indústria dará desempenho às suas atribuições em cooperação 
com os serviços afins existentes no Ministério do Trabalho e Previdência Social, fazendo-se a 
coordenação por intermédio do gabinete do Ministro da referida Secretaria de Estado. 

Art. 2º A ação do SESI abrange: 



a) o trabalhador da indústria, dos transportes, das comunicações e da pesca e seus 
depedentes; 

b) Os diversos meios-ambientes que condicionam a vida do trabalhador e de sua família; 

Art. 3º Constituem metas essenciais do SESI: 

a) a valorização da pessoa do trabalhador e a promoção de seu bem estar-social; 

b) o desenvolvimento do espírito de solidariedade; 

c) a elevação da produtividade, industrial e atividades assemelhadas; 

d) a melhoria geral do padrão de vida. 

Art. 4º Constitui finalidade geral do SESI: auxiliar o trabalhador da indústria e atividades 
assemelhadas e resolver os seus problemas básicos de existência (saúde, alimentação, 
habitação, instrução, trabalho, economia, recreação, convivência social, consciência sócio-
política). 

Art. 5º São objetivos principais do SESI: 

a) alfabetização do trabalhador e seus dependentes; 

b) educação de base; 

c) educação para a economia; 

d) educação para a saúde (física, mental e emocional); 

e) educação familiar; 

f) educação moral e cívica; 

g) educação comunitária. 

Art. 6º O préstimo do SESI aos seus usuários será calcado no princípio básico orientador 
da metodologia do serviço social, que consiste em ajudar a ajudar-se, quando e quanto 
necessário: 

a) o indivíduo; 

b) o grupo; 

c) a comunidade. 

Parágrafo único. Em tôda e qualquer atividade, o SESI dará realce ao processo educativo 
como meio de valorização da pessoa do trabalhador. 

§ 1
o
  Em toda e qualquer atividade, o SESI dará realce ao processo educativo 

como meio de valorização da pessoa do trabalhador. (Incluído pelo Decreto nº 6.637, de 

2008). 

§ 2
o
  O SESI vinculará no seu orçamento geral parcela da receita líquida da 

contribuição compulsória para a educação, compreendendo as ações de educação básica 



e continuada, bem como ações educativas relacionadas à saúde, ao esporte, à cultura e 

ao lazer, destinadas a estudantes, conforme diretrizes e regras definidas pelo Conselho 

Nacional. (Incluído pelo Decreto nº 6.637, de 2008). 

§ 3
o
  Metade da parcela vinculada à educação será destinada à gratuidade nas 

ações previstas no § 2
o
. (Incluído pelo Decreto nº 6.637, de 2008). 

§ 4
o
  O montante destinado ao atendimento da educação e da gratuidade previstas 

nos §§ 2
o
 e 3

o
 abrangem as despesas de custeio, investimento e gestão. (Incluído pelo 

Decreto nº 6.637, de 2008). 

Art. 7º A obra educativa e serviços do SESI se orientarão no sentido de que a vida em 
sociedade se realize de forma comunitária. 

Parágrafo único. Colimando êsse desideratum o SESI estimulará e facilitará: 

a) a vida familiar; 

b) a vida grupal e intergrupal; 

c) o trabalho cooperativo; 

d) a primazia do bem comum; 

e) o espírito de solidariedade; 

f) o pleno respeito pela pessoa humana; 

g) a fôrça da integridade moral; 

h) a consciência do dever cívico. 

i) a continuidade dos estudos do trabalhador. (Incluído pelo Decreto nº 6.637, de 2008). 

Art. 8º Para a consecução dos seus fins, incumbe ao SESI: 

a) organizar os serviços sociais adequados às necessidades e possibilidades locais, 
regionais e naionais; 

b) utilizar os recursos educativos e assistenciais exitentes, tanto públicos, como 
particulares; 

c) estabelecer convênios contratos e acôrdos com órgãos públicos profissionais e 
particulares; 

d) promover quaisquer modalidades de cursos e atividades especializadas de serviço 
social; 

e) conceder bôlsas de estudo, no país e no estrangeiro ao seu pessoal técnico, para 
formação e aperfeiçoamento; 

f) contratar técnicos, dentro e fora do território nacional, quando necessários ao 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de seus serviços; 



g) participar de congressos técnicos relacionados com suas finalidades; 

h) realizar, direta ou indiretamente, no interêsse do desenvolviemnto econômico-social do 
país, estudos e pesquisas sôbre as circuntâncias vivênciais dos seus usuários, sôbre a 
eficiência da produção individual e coletiva, sôbre aspectos ligados à vida do trabalhador e 
sôbre as condições sócio-ecônomicas das comunidades; 

i) servir-se dos recursos audiovisuais e dos instrumentos de formação da opinião pública, 
paraq interpretar e realizar a sua obra educativa e divulgar os príncipios, métodos e técnicas de 
serviço social. 

CAPÍTULO II 

Características Civis 

Art. 9º O Serviço Social da Indústria é uma instituição de direito privado nos têrmos da lei 
civil, com sede e fôro jurídico na capital da República, cabendo a sua organização e direção à 
Confederação Nacional da Indústria, que lhe inscreverá os atos constitutivos e suas eventuais 
alterações no registro público competente. 

Art. 9º O Serviço Social da Indústria é uma instituição de direito privado, com sede em 
fôro jurídico na Capital da República, cabendo à Confederação Nacional da Indústria inscrever-
lhes os atos constitutivos e suas eventuais alterações no registro público competente. 
(Redação dada pelo Decreto nº 58.512, de 1966) 

Parágrafo único. O regimento do SESI, com elaboração a cargo da Confederação 
Nacional da Indústria, complementará a estrutura, os encargos e os objetivos da entidade, 
dentro das normas do Decreto-lei nº 9.403, de 23 de junho de 1943, e dêste regulamento. 

Art. 10º Os dirigentes e prepostos do SESI, embora responsáveis administrativa, civil e 
criminalmente pelas malversações que cometerem, não respondem individualmente pelas 
obrigações da entidade. 

Art. 11º As despesas do SESI serão custeadas por uma contribuição mensal das 
emprêsas das categorias econômicas da indústria, dos transportes, das comunicações e da 
pesca, nos têrmos da lei. 

§ 1º a dívida ativa do Serviço Social da Indústria, decorrente de contribuições, multas ou 
obrigações contratuais quaisquer, será cobrada judicialmente pelas instituições arrecadadoras, 
segundo o rito processual dos executativos fiscais. 

§ 2º No caso de cobrança direta pela entidade, a dívida considerar-se à suficientemente 
instruída com o levantamento do débito junto à emprêsa, ou com os comprovantes fornecidos 
pelos órgãos arrecadadores. 

§ 3º A cobrança direta poderá ocorrer na hipótese de atraso ou recusa da contribuição 
legal pelas emprêsas contribuintes, sendo facultado em conseqüência, ao Serviço Social da 
Indústria, independentemente de autorização do órgão arrecadador, mas com seu 
conhecimento, efetivar a arrecadação por via amigável, firmando com o devedor os 
competentes acôrdos ou por via judicial, mediante ação executiva, ou a que, na espécie, 
couber. 

§ 4º As ações em que o Serviço Social da Indústria fôr autor, réu, ou interveniente, 
correção no juízo privativo da Fazenda Pública. 

§ 5º Os dissídios de natureza trabalhista, vinculados ao disposto no art. 62, serão 
resolvidos pela Justiça do Trabalho. 



Art. 12. No que concerne a orçamento e prestação de contas da gestão financeira a 
entidade além das exigências da sua regulamentação específica esta adstrita ao disposto nos 
arts. 11 e 13 da Lei nº 2.613 de 23 de setembro de 1955. 

Parágrafo único. Os bens e serviços do SESI gozam da mais ampla isenção fiscal, na 
conformidade do que rezam os artigos 12 e 13 da lei citada. 

Art. 13. O SESI, sob regime de unidade normativa e de descentralização executiva, 
atuará em íntima colaboração e articulação com os estabelecimentos contribuintes, através dos 
respectivos órgãos de classe, visando à propositura de um sistema nacional de serviço social 
com uniformidade de objetivos e de planos gerais, adaptável aos meios peculiares ás várias 
regiões do país. 

Art. 14. O Serviço Social da Indústria manterá relações permanentes com a 
Confederação Nacional da Indústria, no âmbito nacional, e com as federações de indústrias, no 
âmbito regional colimando um melhor rendimento dos objetivos comuns e da solidariedade 
entre empregadores e empregados em benefício da ordem e da paz social, o mesmo 
ocorrendo com as demais entidades sindicais representadas no Conselho Nacional de nos 
conselhos regionais. 

Parágrafo único. Conduta igual manterá o SESI com o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (SENAI) e instituições afins no atendimento de idênticas finalidades. 

Art.15. O disposto no artigo anterior e seu parágrafo único poderá ser regulado em 
convênio ou ajuste entre as entidades interessadas. 

Art. 16. O SESI funcionará como órgão consultivo do poder público nos problemas 
relacionados com o serviço social, qualquer de seus aspectos e incriminações. 

Art. 17. O SESI, com prazo ilimitado de duração, poderá cessar a sua atividade por 
proposta da Confederação Nacional da Indústria, adotada por dois terços dos votos das 
federações filiadas em duas reuniões sucessivas do Conselho de Representantes, 
especialmente, fim, com o intervalo mínimo de trinta dias, e aprovada por Decreto do Poder 
Executivo. 

§ 1º No interregno das reuniões, serão ouvidos, quanto à dissolução pretendida, os 
órgãos normativos da instituição, previstos no art. 19. 

§ 2º O ato extintivo, a requerimento da Confederação Nacional da Indústria, será inscrito 
no registro público competente, para os efeitos legais. 

§ 3º Na hipótese de dissolução, o patrimônio do SESI reverterá em favor da 
Confederação Nacional da Indústria. 

CAPÍTULO III 

Organização 

Art. 18. O Serviço Social da Indústria, para a realização das suas finalidades, corporifica 
órgãos normativos e órgãos de administração, de âmbito nacional e de âmbito regional. 

Art. 19. São órgãos normativos, de natureza colegiada: 

a) o Conselho Nacional, com jurisdição em todo o país; 

b) os conselhos regionais com jurisdição nas bases territoriais correspondentes. 



Art. 20. São órgãos de administração, funcionamento sob direção unitária: 

a) o Departamento Nacional, com jurisdição em todo o páis; 

b) os departamentos regionais, com jurisdição nas bases territoriais correspondentes; 

c) as delegacias regionais, com jurisdição nas áreas que lhes competitrem. 

CAPÍTULO IV 

Órgãos nacionais 

Art. 21. Os órgãos nacionais do SESI, - Conselho Nacional e Departamento Nacional - 
considerados de instância hierárquica superior, terão sede na Capital da República. 

Seção I 

Conselho Nacional 

Art. 22. O Conselho Nacional, com jurisdição em todo o território brasileiro, exercendo em 
nível de planejamento, fixação de diretrizes, coordenação e contrôle das atividades do SESI, a 
função normativa superior, ao lado do poder de inspecionar, fiscalizar e intervir, em caráter de 
correição, em qualquer setor institucional da entidade, no centro e nas regiões, se compõe dos 
seguintes membros: 

a) de um presidente, nomeado pelo Presidente da República, nos têrmos do Decreto-lei 
nº 9.665, de 28 de agôsto de 1946; 

b) do presidente da Confederação Nacional da Indústria; 

c) dos presidentes dos conselhos regionais, representando as categorias econômicas da 
indústria; 

d) de um delegado das categorias econômicas dos transportes, outro das categorias 
econômicas das comunicações e outro das categorias econômicas da pesca, designados, cada 
qual pela respectiva associação sindical de maior hierarquia, base territorial e antiguidade 
oficialmente reconhecida; 

e) de um representante do Ministério do Trabalho e Previdência Social, designado pelo 
títular da pasta; 

f) de um representante das autarquias arrecadadoras, designado pelo Conselho Superior 
da Previdência Social; 

g) de um representante das atividades industriais militares, designado pelo Chefe do 
Estado-Maior das Fôrças Armadas. (Revogado pelo Decreto nº 66.139, de 1970) 

h) de seis representantes dos trabalhadores da indústria e respectivos suplentes, 
indicados pelas confederações de trabalhadores da indústria e centrais sindicais, que contarem 
com pelo menos vinte por cento de trabalhadores sindicalizados em relação ao número total de 
trabalhadores da indústria em âmbito nacional. (Incluído pelo Decreto nº 5.726, de 2006) 

§ 1º Os membros do Conselho exercerão as suas funções pessoalmente, não sendo 
lícito fazê-lo através de procuradores, preposto ou mandatários. 



§ 2º Nos impedimentos, licenças ausências do território nacional, ou qualquer outro 
motivo, os conselheiros serão representados, nas reuniões plenárias mediante convocação. 

a) o presidente da Confederalção Nacional da Industria, pelos seu substituto estatutário 
no órgão de classe; 

b) o presidente do Conselho regional, pelo seu substituto na entidade federativa; 

c) os demais, por que fôr credenciado pela fontes geradoras do mandato efetivo. 

c) cada trabalhador, pelo respectivo suplente que constar do ato que indicou o titular; 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.726, de 2006) 

d) os demais, por quem for indicado pelo ente representado.(Incluído pelo Decreto nº 
5.726, de 2006) 

§ 3º Cada conselheiro terá direito a um voto em plenário . 

§ 4º Os conselheiros a que aludem as letras a, b, c, do caput dêste artigo estão 
impedidos de votar, em plenário quando entrar em apreciação ou julgamento atos de sua 
responsabilidade nos órgãos da administração nacional ou regional da entidade. 

§ 5º Os conselheiros referidos nas a, b, c e d do caput dêste artigo terão o mandato 
suspenso se a entidade sindical a que pertenceram cair sob intervenção do poder público. 

§ 6
o
  Os membros a que se refere a alínea "h" do caput exercerão o mandato por dois 

anos, podendo ser reconduzidos.(Incluído pelo Decreto nº 5.726, de 2006) 

§ 7
o
  Duas ou mais confederações de trabalhadores da indústria, ou duas ou mais 

centrais sindicais, poderão somar seus índices de sindicalização no setor da indústria, para 
atender ao requisito de representatividade estabelecido na alínea "h" do caput.(Incluído pelo 
Decreto nº 5.726, de 2006) 

§ 8
o
  A indicação dos representantes dos trabalhadores prevista na alínea "h" do caput 

será proporcional à representatividade das entidades indicantes. (Incluído pelo Decreto nº 
5.726, de 2006) 

Art. 23. O Presidente do Conselho Nacional, como executor de suas deliberações, 
representará a êste oficialmente e perante êle responderá pelos seus atos de gestão de 
administração. 

Parágrafo único. Nos casos de faltas ou impedimentos até noventa dias o Presidente do 
Conselho será substituído pelo Conselheiro que designar, cabendo o Presidente da República 
nomear substituto nas ausências de maior tempo. 

Art. 24. Compete ao Conselho Nacional: 

a) aprovar as diretrizes gerais do serviço social, na indústria e atividades assemelhadas, 
para observância em todo o país; 

b) aprovar a distribuição de fundos às administraçôes regionais, para execução de seus 
serviços, obededida a quota legal; 

c) aprovar em verbas discriminadas, o orçamento geral da entidade, computado por 
unidade administrativas; 



c) aprovar, em verbas discriminadas, o orçamento geral da entidade, computado por 
unidades administrativas, fixando parcela da receita da contribuição compulsória vinculada à 
educação, de que trata o § 2

o
 do art. 6

o
; (Redação dada pelo Decreto nº 6.637, de 2008). 

d) aprovar a prestação de contas e o relatório anual do Presidente do Conselho Nacional 
de fixar-lhe a verba de repressentação; 

e) aprovar a prestação de contas e o relátorio anual do Departmanto Nacional; 

f) apreciar os relátorios e a prestação de contas das administrações regionais, com 
parecer do Departamento Nacional; 

g) encaminhar, anualmente, nas épocas próprias, por intermédio do Ministro do Trabalho 
e Prevideência Social, ao Presidente da República o orçamento da entidade e ao Tribunal de 
Contas da União as prestações de contas dos responsáveis; 

g) encaminhar, anualmente, nas épocas próprias, ao Presidente da República, orçamento 
da entidade e, ao Tribunal de Contas da União, as prestações de contas dos responsáveis. 
(Redação dada pelo Decreto nº 58.512, de 1966) 

h) autorizar as transferências e as suplementações de dotações orçamentarias dos 
órgãos nacionais e regionais, submetendo a matéria à autoridade oficial competente, quando a 
alteração fôr superior a 25% (vinte e cinco por cento), em qualquer verba; 

i) fiscalizar a execução orçamentária e a distribuição de fundos; 

j) determinar as diárias e autorizar as despesas de transporte dos conselheiros, relativas 
aos comparecimento às reuniões plenárias; 

l) aprovar, mediante proposta do Departamento Nacional, os quadros do seu pessoal, 
fixando carreiras, postos em comissão, cargos isolados funções gratificadas, padrões de 
vencimentos e critérios de promoção; 

m) autorizar a criação de representações do SESI nas unidades políticas onde não haja 
federação industrial reconhecida e filiada à Confederação Nacional da Indústria; 

n) autorizar a alienação e o gravame de bens móveis pertencentes à entidade; 

o) autorizar convênios e acôrdos com a Confederação Nacional da Indústria, visando às 
finalidades institucionais, ou aos intêresses reciprocos das duas entidades; 

p) determinar, com fixação de prazo e condições que estabelecer, a intervenção no 
Departamento Nacional e nos órgãos regionais, nos casos de falta de cumprimento de normas 
de caráter obrigatório, ou de ineficiência da respectiva administração, como de circunstâncias 
graves que justifiquem a medida; 

q) conhecer dos recursos dos interessados, interpostos dentro do prazo de 30 dias, de 
decisões proferidas, em especíe, pelo Departamento Nacional ou pelos órgãos regionais, 
versando matéria vinculada aos objetivos institucionais, ou às obrigações das emprêsas 
contribuintes; 

r) decidir, em última instância, ex offício, ou por solicitação do Departamento Nacional ou 
órgãos regionais, as questões de ordem geral de interêsse do SESI; 

s) aprovar o Estatuto dos Servidores do SESI; 

t) dar solução aos casos omissos. 



t) aprovar, mediante proposta do Departamento Nacional, regras de desempenho 
relativas às ações de educação e gratuidade, a serem seguidas pelos órgãos do SESI, as 
quais deverão observar o princípio federativo, as diretrizes estratégicas da entidade e o 
controle com base em indicadores qualitativos e quantitativos; e (Redação dada pelo Decreto 
nº 6.637, de 2008). 

u) resolver os casos omissos. (Incluída pelo Decreto nº 6.637, de 2008). 

§ 1º Cabe ao plénario aplicar penas disciplinares a seus membros, inclusive 
suspensão ou perda do mandato, consoante a natureza, repercussão e gravidade das faltas 
cometidas. 

§ 2º. É licito ao Conselho Nacional, igualmente, no resguardo e bom nome dos interesses 
do SESI, inabilitar ao exercício de função ou trabalho, qualquer pessoa, pertencente ou não a 
seus quadros representativos ou empregatícios, que tenham causado prejuízo moral, técnico 
ou administrativo aos fins institucionais, ou lesão ao seu patrimônio, depois de passada em 
julgado decisão de quem de direito, sôbre o fato originário. 

Art. 25. O Conselho Nacional se reunirá na sede social. 

I - ordinariamente: 

a) em março, na segunda quinzena, para deliberar sôbre os relatórios e as contas da 
gestão financeira do ano anterior; 

b) em julho, para aprovar a distribuição de fundos aos órgãos regionais, nos têrmos do 
artigo 24, letra b, e para autorizar as retificações orçamentárias que se fizerem precisas quanto 
às dotações do exercício em curso; 

c) em novembro, na segunda quinzena, para aprovar os orçamentos de receita e 
despesa, inclusive planos de trabalho, relativos ao exercício subsequente; 

II - extraordinariamente, em qualquer época, quando convocado pelo presidente, ou pela 
maioria absoluta de seus membros, para deliberar sôbre as matérias constantes da 
convocação. 

§ 1º Nas sessões ordinárias, esgotadas as matérias obrigatórias, é lícito ao plenário 
examinar e resolver quaisquer outros assuntos de interêsse da entidade constante da pauta 
dos trabalhos. 

§ 2º Só ocorrendo motivo relevante, a juízo do plenário, ou da presidência, poderá o 
Conselho Nacional reunir-se fora da localidade da sede social. 

Art. 26. O presidente do Conselho Nacional, ao lado das funções permanentes de sua 
alçada, como administrador dos serviços e gestor dos recursos do órgão, poderá, no interregno 
das sessões, ad referendum do mesmo, exercer quaisquer de suas atribuições que, dado o 
caráter de urgência ou de ameaça de dano efetivo ou potencial aos interêsses da entidade, não 
possam aguardar o funcionamento do plenário. 

Parágrafo único. Se o Conselho Nacional deixar de homologar no todo ou em parte, o ato 
praticado ad referendum, terá êste validade até a data da decisão do plenário. 

Art. 27. O Conselho Nacional se instalará com a presença de um têrço dos seus 
membros, sendo porém, necessário o comparecimento da maioria absoluta para as 
deliberações. 



Parágrafo único. As decisões serão tomadas por maioria de sufrágios, cabendo ao 
presidente o voto de qualidade nos empates verificados. 

Art. 28. O Conselho Nacional, para o desempenho de suas atribuições, disporá de uma 
superintendência, de um serviço de secretaria, de uma consultoria jurídica e das assessorias 
técnicas necessárias com o pessoal próprio, admitido pelo presidente, dentro dos padrões e 
níveis adotados para o Departamento Nacional. 

Parágrafo único. A organização dos serviços e o quadro do pessoal constarão de ato 
próprio, baixado pelo presidente, ad referendum do plenário. 

Art. 29. O Conselho Nacional, durante as sessões, será coadjuvado, no que fôr preciso, 
pelo Departamento Nacional, que lhe ministrará a assistência necessária. 

Art. 30. O Conselho Nacional manterá contacto permanente com a Confederação 
Nacional da Indústria e entidades sindicais representadas no seu plenário, na troca e colheita 
de elementos relativos ao serviço social, bem como às atividades produtoras e assemelhadas, 
autorizando, quando necessário, a celebração de acordos e convênios. 

Art. 31. O Conselho Nacional elaborará o seu regimento interno, consignando as regras 
de funcionamento do plenário, a convocação de reuniões, a constituição de comissões, a pauta 
dos trabalhos, a distribuição dos processos, a confecção de atas e anais, e tudo quanto se 
refira a economia interna do colegiado. 

Parágrafo único. A observância das normas regimentais constitui elemento essencial à 
vaidade das deliberações. 

Seção II 

Departamento Nacional 

Art. 32. O Departamento Nacional é o órgão administrativo de âmbito nacional incumbido 
de promover, executivamente, os objetivos institucionais, nos setores técnico, operacional, 
econômico, financeiro, orçamentário e contábil, segundo os planos e diretrizes adotados pelo 
Conselho Nacional. 

Parágrafo único. Dirigirá o Departamento Nacional, na qualidade de seu diretor, o 
presidente da Confederação Nacional da Indústria. 

Art. 33. Compete ao Diretor do Departamento Nacional: 

a) organizar, executar, superintender e fiscalizar, direta ou indiretamente, todos os 
serviços do Departamento Nacional, baixando instruções aos Departamentos e delegacias 
regionais; 

b) submeter ao Conselho Nacional a proposta do orçamento anual da entidade, 
especificamente pelas unidades responsáveis, bem como a distribuição de fundos às 
administrações regionais; 

c) apresentar ao Conselho Nacional o relatório anual e a prestação de contas da gestão 
financeira do SESI na administração nacional e dar parecer sôbre os relatórios e as contas das 
administradoras regionais; 

d) suplementar as administrações regionais de arrecadação insuficiente com fundos da 
renda prevista no orçamento, consoante um plano motivado de ordem técnica; 



e) organizar e submeter à deliberação do Conselho Nacional, além da estrutura dos 
serviços, o quadro do pessoal do Departamento Nacional, fixando-lhe as carreiras, os cargo 
isolados, as funções gratificadas, os critérios de promoção, a forma e a importância dos 
vencimentos, dentro dos limites orçamentários competentes; 

f) admitir, lotar, promover e demitir os servidores do Departamento Nacional, nos têrmos 
da alínea anterior, bem como conceder-lhes férias e licenças e aplicar-lhes penas disciplinares; 

g) contratar locações de serviços, dentro das dotações do orçamento; 

h) conceder ou formular requisições de servidores, no interêsse dos fins institucionais, a 
entidades públicas, autárquicas, ou de economia mista; 

i) autorizar as despesas da entidade, tanto de material, como de pessoal, assinando 
cheques e ordens de pagamento; 

j) assinar a correspondência oficial; 

l) elaborar o Estatuto dos Servidores do SESI, para os fins do artigo 24, letra s; 

m) abrir contas no Banco do Brasil, na Caixa Econômica Federal e em bancos 
particulares de reconhecida idoneidade, a critério do Conselho Nacional, com observância do 
disposto no artigo 55 e seus parágrafos; 

n) promover, por intermédio dos setores competentes, os estudos e pesquisas de 
natureza técnica e administrativa, a fim de encaminhar ao Conselho Nacional sugestões sôbre 
as matérias de sua alçada; 

o) assinar acôrdos e convênios, inclusive requisição de pessoal, com a Confederação 
Nacional da Indústria e com o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial, visando aos 
objetivos institucionais, ou aos interêsses das entidades; 

p) fiscalizar, sempre que julgar oportuno, diretamente, ou através de prepostos, a 
execução, pelas administrações regionais, dos dispositivos legais, regulamentares, estatutários 
e regimentais atinentes ao SESI; 

p) fiscalizar, sempre que julgar oportuno, diretamente, ou por intermédio de prepostos, a 
execução, pelas administrações regionais, dos dispositivos legais, regulamentares, estatutários 
e regimentais atinentes ao SESI, bem como acompanhar e avaliar o cumprimento pelos órgãos 
regionais das regras de desempenho e das metas físicas e financeiras relativas às alocações 
de recursos na educação e às ações de gratuidade; (Redação dada pelo Decreto nº 6.637, de 
2008). 

q) designar as representações autorizadas pelo Conselho Nacional para a execução dos 
serviços da entidade onde não haja federação de indústrias; 

r) organizar, facultativamente, comissões especiais e grupos de trabalho para o estudo 
de assuntos determinados; 

s) representar o Departamento Nacional perante os podêres públicos federais, estaduais 
e municipais, bem como perante as organizações autárquicas e privadas de qualquer natureza; 

t) corresponder-se com os podêres públicos da União, dos Estados, dos Distrito Federal 
e dos Municípios bem como as entidades afins, nos assuntos relacionados com o Serviço 
Social na Indústria; 



u) assumir, ativa e passivamente, encargos e obrigações, inclusive de natureza 
patrimonial ou econômica, de interêsse do SESI; 

v) representar o Serviço Social da Indústria em juízo, ou fora dêle, podendo constituir, 
para êsse fim, procuradores, mandatários, ou prepostos; 

v) representar o Serviço Social da Indústria em juizo, ou fora dele, podendo constituir, 
para êsse fim, procuradores, mandatários ou prepostos, ressalvada a autonomia dos diretores 
regionais, prevista no parágrafo único do art. 37, e no art. 62. (Redação dada pelo Decreto nº 
61.779, de 1967) 

x) conferir podêres aos diretores regionais, para os fins das letras u e v, quando se tratar 
de bens, serviços ou interêsses da entidade localizados nas áreas jurisdicionais respectivas; 

z) delegar competência ao Superintendente e ao Chefe de Gabinete para exercitarem, 
especificamente, qualquer das atribuições de sua alçada, definidas neste artigo. 

Art. 34. O Departamento Nacional cumprirá as suas atribuições e desempenhará as 
tarefas a seu cargo através de três divisões, tecnicamente autônomas - a divisão 
administrativa, a divisão técnica e a procuradoria - geral, que se integrarão dos setores 
necessários, dentro da estrutura de serviços prevista no art. 33, letra e. 

Art. 35. O Diretor do Departamento Nacional poderá designar um superintendente, 
demissível ad nutum, na qualidade de seu preposto, para exercer quaisquer das atribuições de 
sua alçada, expressamente conferidas, na direção e execução dos serviços do órgão. 

Parágrafo único. O superintendente, responsável perante o Diretor do Departamento 
Nacional, a êste diretamente se subordina, podendo ser escolhido dentro ou fora dos quadros 
da entidade. 

Art. 36. O Diretor do Departamento Nacional organizará o seu gabinete, sob direção de 
um chefe de sua livre escolha, a quem poderá delegar podêres, para assessorá-lo no 
desempenho da missão que lhe cabe. 

CAPÍTULO V 

Órgãos Regionais 

Art. 37. Nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, onde houver federação de 
indústrias, oficialmente reconhecida e filiada ao órgão superior da classe, será constituído um 
conselho regional e instalado um departamento regional do SESI, com jurisdição na base 
territorial respectiva. 

§ 1º. Os órgãos regionais, embora sujeitos às diretrizes e normas gerais prescritas pelos 
órgãos nacionais, bem como à correição e fiscalização inerentes a êstes, são autônomos no 
que se refere à administração de seus serviços, gestão dos seus recursos, regime de trabalho 
e relações empregatícias.    (Renumerado pelo Decreto nº 61.779, de 1967) 

§ 2º Não haverá qualquer vinculação de natureza salarial entre os servidores dos 
Departamentos Regionais, nem dêstes com os do Departamento Nacional.     (Incluído pelo 
Decreto nº 61.779, de 1967) 

Seção I 

Conselhos Regionais 

Art. 38. Os conselhos regionais se comporão dos seguintes membros: 



a) do presidente da federação de indústrias local, que será o seu presidente nato; 

b) de três delegados das atividades industriais, escolhidos pelo Conselho de 
Representantes da entidade federativa; 

b) de quatro delegados das atividades industriais, escolhidos pelo Conselho de 
Representantes da entidade federativa; (Redação dada pelo Decreto nº 5.726, de 2006) 

c) de um delegado das categorias econômicas dos transportes, das comunicações e da 
pesca, escolhido pela respectiva associação sindical de maior hierarquia e antiguidade 
existente na base territorial respectiva; 

d) de um representante do Ministério do Trabalho e Previdência Social, designado pelo 
titular da pasta; 

e) de um representante do Estado, do Distrito Federal ou do Território, designado pelo 
competente Chefe do Poder Executivo. 

f) de um representante dos trabalhadores da indústria, que terá um suplente, indicados 
pela organização dos trabalhadores mais representativa da região. (Incluído pelo Decreto nº 
5.726, de 2006) 

§ 1º Os membros a que se referem as letras b e c exercerão o mandato por dois anos, 
podendo ser reconduzidos. 

§ 1
o
  Os membros a que se referem as alíneas "b", "c" e "f" exercerão o mandato por dois 

anos, podendo ser reconduzidos.(Redação dada pelo Decreto nº 5.726, de 2006) 

§ 2º Cada conselheiro terá direito a um voto em plenário. 

§ 3º O presidente do conselho regional terá direito a voto nas reuniões dêste órgão, 
prevalecendo, em caso de empate, a solução que tiver sufragado, estando, porém, impedido 
de votar quando o plenário apreciar, ou julgar, ato sua responsabilidade no departamento 
regional. 

§ 4
o
  Substituirão os conselheiros regionais, nas suas faltas e impedimentos, os 

substitutos estatutários, ou os suplentes designados. (Incluído pelo Decreto nº 5.726, de 2006) 

Art. 39. Compete a cada conselho regional: 

a) adotar providências e medidas relativas nos trabalhos e gestão dos recursos da 
região; 

b) votar, em verbas discriminadas, o orçamento anual da região, elaborado pelo 
Departamento Regional, dentro dos fundos aprovados pelo Conselho Nacional; 

c) aprovar o relatório e a prestação de contas do departamento regional, concernentes a 
cada exercício; 

d) apreciar, mensalmente, a execução orçamentária na região; 

e) examinar, anualmente, o inventário de bens a cargo da administração regional; 

f) aprovar os quadros, fixar os padrões de vencimentos, determinar o critério e a época 
das promoções, bem como examinar quaisquer reajustamentos de salários do pessoal do 
departamento regional; 



g) aprovar a abertura de contas para a guarda dos fundos da região em bancos oficiais, 
caixa econômica federal, e bancos privados de reconhecida idoneidade, com observância do 
disposto no art. 55, e seus parágrafos; 

h) manifestar-se sôbre a aquisição de imóveis necessários aos serviços da região; 

i) apreciar o desenvolvimento e a regularidade dos trabalhos a cargo do departamento 
regional; 

j) encarregar-se de incumbências que lhe forem delegadas pelo Conselho Nacional; 

l) dirigir-se aos órgãos nacionais, representando, ou solicitando providências, sôbre 
problemas de interêsse da entidade; 

m) designar o secretário de sus serviços específicos, fixando-lhe remuneração e 
atribuições; 

n) fixar o valor da cédula de presença de seus membros, que não poderá exceder de um 
terço do salário mínimo local; 

o) autorizar convênios e acôrdos com a respectiva federação, visando aos objetivos 
institucionais, ou aos interêsses recíprocos das entidades, na área territorial comum; 

p) aplicar a qualquer de sus membros, nas circunstâncias indicadas, o disposto no artigo 
24, § 1º, com recurso voluntário, sem efeito suspensivo, pelo interessado, para o Conselho 
Nacional; 

q) votar o seu regimento interno, alterando-o quando conveniente, pelo voto de dois 
têrços do plenário. 

§ 1º Os conselhos regionais reunir-se-ão, ordinariamente, uma vez por mês e, 
extraordinariamente, quando convocados pelo presidente, ou pela maioria de seus membros. 

§ 2º Os conselhos regionais deliberarão com a presença de dois têrços dos seus 
membros, sendo as decisões tomadas por maioria de votos. 

Art. 40. Compete ao presidente do Conselho regional: 

a) dirigir o plenário respectivo; 

b) supervisionar todos os serviços a cargo da administração regional; 

c) encaminhar ao Conselho Nacional o relatório anual e a prestação de contas da região, 
depois de pronunciamento do plenário regional. 

Art. 41. Os regimentos internos e os atos normativos adotados pelos conselhos regionais 
serão encaminhados ao presidente do Conselho Nacional, para verificação de sua 
conformidade com êste regulamento e as diretrizes gerais expedidas nos têrmos do art. 24 
letra a. 

Art. 42. Os Conselhos regionais, no exercício de suas atribuições, serão coadjuvados, no 
que fôr preciso, pelo departamento regional que lhes ministrará, durante as sessões, a 
assistência técnica e administrativa necessária. 

Art. 43 Os conselhos regionais manterão contacto permanente com a federação de 
indústrias local, na troca e colheita de dados relativos ao serviço social, bem como as 



atividades produtoras e assemelhadas, autorizando, quando necessário, a celebração de 
convênios e acôrdos, inclusive colaboração financeira. 

Seção II 

Departamento Regionais 

Art. 44. Cada departamento regional será dirigido pelo seu diretor, que será o presidente 
da federação de indústrias local. 

Art.45. Compete ao diretor de cada departamento: 

a) submeter ao conselho regional a proposta do orçamento anual da região, em verbas 
discriminadas, dentro dos fundos aprovados pelo Conselho Nacional; 

b) apresentar o relatório e preparar a prestação de contas da gestão financeira da 
administração regional, em cada exercício, para exame e aprovação do conselho regional; 

c) propor ao conselho regional a criação de bôlsas de estudos de escolas de serviço 
social e de cursos extraordinários ou especializados, que julgar convenientes, de acôrdo com 
as diretrizes do Conselho Nacional, e instruções do Departamento Nacional; 

d) promover planos de cooperação com escolar técnicas para a realização de cursos de 
alfabetização, de aprendizagem ou de serviço social; 

e) organizar o quadro de servidores da região, o seu padrão de vencimentos, os critérios 
e épocas de promoção, bem como os reajustamentos de salários, para exame e deliberação do 
conselho regional. 

f) admitir, promover e demitir os servidores da administração regional, dentro do quadro 
aprovado pelo conselho regional; 

g) lotar os servidores nas diversas dependências da administração regional, conceder-
lhes férias e licenças, e aplicar-lhes penas disciplinares; 

h) manter em dia e em ordem a escrituração contábil, adotando o plano de contas 
aprovado pelo Departamento Nacional; 

i) abrir contas para os fundos da região, em bancos oficiais, ou privados, devidamente 
credenciados pelo conselho regional, com observância do disposto no artigo 55 e seus 
parágrafos; 

j) autorizar as despesas da região, tanto de pessoal, como de material e serviços, 
assinando cheques e ordens de pagamento; 

l) representar o departamento regional perante os podêres públicos, as autarquias e 
instituições privadas; 

l) representar o Departamento Regional perante podêres públicos, autarquias e 
instituições privadas, restrita a representação em juízo aos assuntos decorrentes da autonomia 
prevista no art. 37, parágrafo único e art. 62, podendo, para êsse fim, constituir procuradores, 
mandatários ou prepostos. (Redação dada pelo Decreto nº 61.779, de 1967) 

m) assinar a correspondência oficial; 

n) programar e executar tôdas as tarefas a cargo da administração regional; 



o) encaminhar ao conselho regional todos os assuntos a cargo da administração regional, 
estudados e preparados pelos setores competentes; 

p) preparar convênios, acôrdos e demais ajustes de interêsse da região; 

q) propor convênios e acôrdos com a federação de indústria local, visando aos objetivos 
institucionais e aos interêsses recíprocos das entidades, na área territorial comum; 

r) aplicar multas aos empregadores da indústria e atrividades assemelhadas 
transgressoras dos dispositivos legais e regulamentares; 

s) organizar, facultativamente, comissões técnicas e grupos de trabalho com elementos 
de reconhecida competência e autroridade em assuntos de serviço social, para estudo de 
casos específicos; 

t) exercitar a delegação de pôderes que lhe fôr outorgada pelo Diretor do Departamento 
Nacional, na forma do artigo 33, letra x; 

u) elaborar o regulamento interno do departamento regional. 

Parágrafo único. As atribuições e tarefas da administração regional, de acôrdo com o que 
dispuser o regulamento interno previsto na letra u poderão ser exercidas mediante outorga 
conferida a superintendente, administrador ou preposto designado pelo diretor regional, 
consoante as peculiaridades locais. 

Seção III 

Delegacias Regionais 

Art. 46. Nos Estados e territórios onde não houver federação de indústrias oficialmente 
reconhecida, filiada ao órgão superior da classe, será instalada uma delegacia regional, 
subordinada diretamente ao Departamento Nacional. 

Art. 47. As delegacias regionais, como órgão executivos das regiões em que instalarem, 
serão dirigidas por um delegado, nomeado, em comissão, pelo diretor do Departamento 
Nacional. 

Parágrafo único. Poderá funcionar junto às delegacias regionais, na conformidade de 
instruções baixadas pelo Departamento Nacional, um conselho consultivo compôsto de três a 
sete industriais locais, designados nas mesmas condições do delegado. 

CAPÍTULO VI 

Recursos 

Art. 48. Constituem receita do Serviço Social da Indústria: 

a) as contribuições dos empregadores da indústria dos transportes, das comunicações e 
de pesca, previstas em lei; 

b) as doações e legados; 

c) as rendas patrimoniais; 

d) as multas arrecadadas por infração de dispositivos legais, regulamentares e 
regimentais; 



e) as rendas oriundas de prestações de serviços e de mutações de patrimônio, inclusive 
as de locação de bens de qualquer natureza; 

f) as rendas eventuais; 

Parágrafo único. A receita do SESI se destina a cobrir suas despesas de manutenção e 
encargos orgânicos, o pagamento de pessoal e serviços de terceiros, a aquisição de bens e 
valores, as contribuições legais e regulamentares, as representações, auxílios e subvenções, 
os compromissos assumidos, os estipêndios obrigatórios e quaisquer outros gastos 
regularmente autorizados. 

Art. 49. A arrecadação das contribuições devidas ao SESI será feita pelo instituto ou 
caixa de pensões e aposentadoria a que estiver filiada a emprêsa contribuinte, 
concomitantemente com as contribuições da previdência social. 

§ 1º O órgão arrecadador, pelos seus serviços, terá direito a uma remuneração fixada e 
paga na forma do disposto no artigo 255 e seus parágrafos do Regulamento-Geral da 
Previdência Social, baixado com o decreto nº 48.959-A, de 19 de setembro de 1960. 

§ 2º Em face de circunstâncias especiais, as emprêsas que nela se encontrarem poderão 
recolher as suas contribuições diretamente ao SESI, mediante autorização do Departamento 
Nacional, comunicada ao órgão providenciário competente. 

§ 3º É assegurado ao SESI o direito de, junto às autarquias arrecadadoras, promover a 
verificação da cobrança das contribuições que lhe são devidas, podendo, para êsse fim, além 
de meios outros de natureza direta ou indireta, credenciar prepostos ou mandatários. 

Art. 50. As contribuições compulsória, outorgadas em lei, em favor do SESI, depois de 
abatida a quota pre-fixada para a aquisição de letras imobiliárias do Banco Nacional de 
Habilitação, nos têrmos do artigo 21 da Lei nº 4.380, de 21 de agôsto de 1964, serão 
creditadas às administrações regionais na proporção de 75% (setenta e cinco por cento) sôbre 
os montantes arrecadados nas bases territoriais respectivas, cabendo os restantes 25% (vinte 
e cinco por cento) à administração nacional. 

Parágrafo único. O SESI poderá assinar convênios com o Banco Nacional de Habilitação, 
regulando a aplicação dos recursos originários de sua receita na construção, aquisição ou 
reforma de casas populares para os seus beneficiários. 

Art. 51. Os recursos da administração nacional terão por fim cobrir as despesas do 
Conselho Nacional e do Departamento Nacional. 

Art. 52. A renda da administração nacional, oriunda da contribuição prevista em lei, com 
desconto da quota de 5% (cinco por cento) para o custeio e encargos do Conselho Nacional e 
da quota de 4% (quatro por cento) sôbre a cifra da arrecadação geral para a administração 
superior a cargo da Confederação Nacional da Indústria - será aplicada na conformidade do 
que dispuser o orçamento de cada exercício. 

§ 1º O Departamento Nacional, anualmente, a título de subvenção ordinária, aplicará até 
dez por cento (10%) de sua disponibilidade líquida em auxílio às regiões deficitárias no custeio 
de serviços que atendam aos recamos dos trabalhadores e se enquadrem nas finalidades da 
instituição. 

§ 2º Igualmente, o Departamento Nacional, consoante plano que organizar, sujeito à 
homologação do Conselho Nacional, poderá aplicar da mesma fonte, cada ano, importância 
não excedente de quinze por cento (15%), sob forma de subvenção extraordinária, aos órgãos 
regionais e que terá por fim atender a realizações de natureza, especial e temporária, 
principalmente para execução de obras, melhoramentos e adaptações, aquisição de imóveis, 
instalação e equipamentos, cabendo-lhe, ainda, estabelecer normas para essa concessão. 



§ 3º Poderá, ainda, o Departamento Nacional, se necessário, suplementar as 
percentagens previstas no § 1º com subvenções especiais debitadas aos eventuais saldos de 
seu orçamento. (Incluído pelo Decreto nº 58.512, de 1966) 

Art. 53. A receita das administrações regionais, oriunda das contribuições compulsórias, 
reservada a quota de 7% (sete por cento) sôbre a arrecadação total da região para a 
administração superior a cargo da federação das indústrias local será aplicada na 
conformidade do orçamento anual de cada região. 

Art. 54. Nenhum recurso do SESI, quer na administração nacional, será aplicado, seja 
qual fôr o título, se não em prol das finalidades da instituição, de seus beneficiários, ou de seus 
servidores. 

Parágrafo único. Todos quantos forem incumbidos do desempenho de qualquer missão, 
no país ou no estrangeiro, em nome ou a expensas da entidade, estão obrigados a prestação 
de contas e feitura do relatório, dentro do prazo de 30 (trinta) dias após a ultimação do 
encargo, sob pena de inabilitação a novos comissionamentos e restituição das importâncias 
recebidas. 

Art. 55. Os recursos do SESI, serão depositados, obrigatoriamente, em bancos oficiais, 
ou particulares credenciados pelo Conselho Nacional ou regional, nos âmbitos jurisdicionais 
respectivos. 

§ 1º É vedado qualquer depósito, pelos órgãos nacionais, em estabelecimento de crédito 
com capital realizado inferior a dez mil vêzes a cifra do maior salário-mínimo vigente no país. 

§ 2º Igual proibição se aplica aos órgãos regionais quanto aos estabelecimentos de 
crédito de sua base territorial, com capital realizados inferior a cinco mil vêzes a cifra do salário-
mínimo da região. 

§ 3º Em qualquer das hipóteses dos parágrafos antecedentes, o montante dos fundos a 
depositar, em cada banco, não poderá exceder a 1% (um por cento) do valor dos depósitos à 
vista e a prazo constante dos respectivos balancetes. 

Capítulo VII 

Orçamento e Prestação de Contas 

Art. 56. O Departamento Nacional organizará, até 15 de outubro de cada ano, o 
orçamento geral da entidade referente ao futuro exercício para ser submetido ao Conselho 
Nacional no correr do mês de novembro, e encaminhado, em seguida, até 15 de dezembro, à 
Presidência da República, por intermédio do Ministro do Trabalho e Previdência Social nos 
têrmos dos artigos 11 e 13 da Lei número 2.613 de 23 de setembro de 1955. 

§ 1º O orçamento deve englobar as previsões da receita e as aplicações da despesa, nos 
têrmos do artigo 24, letras b e c; compreendendo a administração nacional e as regionais. 

§ 2º Os departamentos regionais remeterão ao Departamento Nacional os seus 
orçamentos próprios até 31 de agôsto de cada ano, para que possam ser integrados no 
orçamento geral. 

§ 3º Ate 30 dias antes da data indicada no parágrafo anterior, o Departamento Nacional 
dará conhecimento às administrações regionais dos fundos que lhes serão atribuídos para o 
exercício futuro. 

Art. 57. Os balanços econômicos e patrimoniais, bem como a execução orçamentária do 
Departamento Nacional, para efeitos de prestação de contas, deverão ser submetidos ao 



Conselho Nacional, nas primeira quinzena de março, para seu pronunciamento na sessão 
ordinária dêsse mês, e encaminhados, em seguida, ao Tribunal de Contas da União, de acôrdo 
com os artigos 11 e 13, da Lei 2.613, de 23 de setembro de 1955. 

§ 1º A prestação de contas do Departamento regionais, sob a responsabilidade de seu 
diretor, deverá ser apresentada ao Departamento Nacional até o último dia de fevereiro, para o 
parecer dêsse órgão, cabendo ao Conselho Nacional apreciá-la na reunião de março, para 
remessa ao Tribunal de Contas, conjuntamente, com a prestação de contas dos órgão 
nacionais, dentro do prazo legal. 

§ 2º A prestação de contas da entidade, discriminada por unidades responsáveis, deverá 
observar as instruções próprias, a confecção dos orçamentos e prestação de contas, no âmbito 
nacional, como no regional. 

§ 3º O Departamento Nacional poderá complementar, com instruções próprias, a 
confecção dos orçamentos e a prestação de contas, no âmbito nacional, como no regional. 

Art. 58. As retificações orçamentárias, que se tornarem imprescindíveis no correr do 
exercício, se processarão durante a reunião ordinária de julho, e obedecerão aos mesmos 
princípios da elaboração originária. 

Art. 59. O Conselho Nacional designará, na reunião ordinária de março, três de seus 
membros efetivos, um da representação da indústria, outro da representação das atividades 
assemelhadas e outro da representação oficial, para constituírem a Comissão de Orçamento 
de caráter permanente, que terá a incumbência de fiscalizar, no exercício em curso, a 
execução orçamentária, bem como a movimentação de fundos, no Departamento Nacional e 
nos departamentos regionais. 

Parágrafo único. Visando ao cumprimento de sua tarefa a Comissão de Orçamento 
poderá utilizar auditoria externa, no tocante à gestão financeira de cada exercício, além dos 
serviços contábil, técnico, jurídico e administrativo do Conselho Nacional. 

CAPÍTULO VIII 

Pessoal 

Art. 60. O exercício de quaisquer emprêgo ou funções no Serviço Social da Indústria 
dependerá de provas de habilitação ou de seleção, reguladas em ato próprio. 

Parágrafo único. A exigência referida não se aplica aos contratos especiais e locação de 
serviços. 

Art. 61. O Estatuto dos Servidores do SESI, aprovado pelo Conselho Nacional, 
estabelecerá os direitos e deveres do funcionários da entidade, em todo País. 

Art. 62. Os servidores do SESI, qualificados, perante êste, como beneficiários, para os 
fins assistenciais estão sujeitos `a legislação do trabalho e da previdência social, considerando-
se o Serviço Social da Indústria, na sua qualidade de entidade de direito privados, como 
emprêsa empregadora, reconhecida a autonomia dos órgãos regionais quanto à feitura 
composição e peculiaridade de seus quadros empregatícios, nos têrmos do artigo 37, 
parágrafo único. 

Parágrafo único. Só depois do pronunciamento da entidade, em processo administrativo, 
salvo se faltar menos de sessenta dias para a prescrição do seu direito, poderá o servidor 
pleitear em juízo qualquer interêsse vinculado ao seu status profissional. 



Art. 63. Os servidores do SESI serão segurados obrigatórios do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Industriários, salvo aquêles que, exercendo atividade 
profissional, diferenciada, estejam vinculados a outro órgãos de previdência social. 

CAPÍTULO IX 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 64. A alteração do presente regulamento poderá ser proposta pela Confederação 
Nacional da Indústria, mediante dois terços dos votos do Conselho de Representantes, com 
aprovação do Ministro do Trabalho e Previdência Social. 

Art. 65. A sede do Serviço Social da Indústria, abrangendo a do Conselho Nacional e do 
Departamento Nacional, permanecerá, em caráter provisório, na cidade do Rio de Janeiro, 
Estado da Guanabara, transferindo-se para a Capital da República quando ocorrer a 
Confederação Nacional da Indústria. 

Parágrafo único. Até que se efetive a mudança, o SESI poderá manter em Brasília, 
isoladamente ou em conjunção com o órgão confederativo industrial, uma delegação 
representativa e funcional, com o objetivo de acompanhar e propugnar, junto aos podêres 
federais, os interêsses e finalidades da instituição. 

Art. 66. O presidente do Conselho Nacional completará a composição das comissões 
instituídas pelo plenário na hipótese de vagas resultantes do disposto no art. 22. 

Art. 67, A Confederação Nacional da Indústria elaborará o regimento do SESI, previstos 
no art. 9º, parágrafo único, dentro de cento e vinte dias após a publicação dêste Regulamento. 

Art. 67. A estrutura do Departamento Nacional, prevista no artigo 33, letra e, e as normas 
de funcionamento das divisões que integram nos têrmos do artigo 34,constarão de 
regulamento interno do órgão, baixado pelo seu diretor. (Redação dada pelo Decreto nº 58.512, 
de 1966) 

Art. 68. O Conselho Nacional e os conselhos regionais votarão o seu regimento interno 
dentro de noventa dias da vigência dos estatutos do SESI, com observância de suas normas, 
da lei da entidade e dêste regulamento. 

Parágrafo único. Até que se cumpra o disposto neste artigo, os presidentes dos 
colegiados elaborarão regimento interno provisório para regular o funcionamento dos 
respectivos plenários. 

Art. 68. O Conselho Nacional e os conselhos regionais votarão os seus regimentos 
internos, previstos, respectivamente, nos artigos 31 e 39, letra g, até 180 dias após a vigência 
dêste regulamento. (Redação dada pelo Decreto nº 58.512, de 1966) 

Art. 69.  O SESI vinculará no seu orçamento geral, anual e progressivamente, até o 

ano de 2014, o valor correspondente a um terço da receita líquida da contribuição 

compulsória, correspondente a vinte e sete inteiros e setenta e cinco centésimos por 

cento da receita bruta da contribuição compulsória, às ações mencionadas no § 2
o
 do art. 

6
o
, sendo que a metade deste valor, equivalente a um sexto da receita líquida da 

contribuição compulsória, deverá ser destinada à gratuidade. (Incluído pelo Decreto nº 

6.637, de 2008). 

§ 1
o
  A alocação de recursos vinculados à educação e à gratuidade, de que trata 

este artigo, deverá evoluir, anualmente, a partir do patamar atualmente praticado, de 

acordo com as seguintes projeções médias nacionais: (Incluído pelo Decreto nº 6.637, 

de 2008). 



I - para a educação: (Incluído pelo Decreto nº 6.637, de 2008). 

a) vinte e oito por cento em 2009; (Incluído pelo Decreto nº 6.637, de 2008). 

b) vinte e nove por cento em 2010; (Incluído pelo Decreto nº 6.637, de 2008). 

c) trinta por cento em 2011; (Incluído pelo Decreto nº 6.637, de 2008). 

d) trinta e um por cento em 2012; (Incluído pelo Decreto nº 6.637, de 2008). 

e) trinta e dois por cento em 2013; e (Incluído pelo Decreto nº 6.637, de 2008). 

f) trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento a partir de 2014; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.637, de 2008). 

II - para a gratuidade: (Incluído pelo Decreto nº 6.637, de 2008). 

a) seis por cento em 2009; (Incluído pelo Decreto nº 6.637, de 2008). 

b) sete por cento em 2010; (Incluído pelo Decreto nº 6.637, de 2008). 

c) dez por cento em 2011; (Incluído pelo Decreto nº 6.637, de 2008). 

d) doze por cento em 2012; (Incluído pelo Decreto nº 6.637, de 2008). 

e) catorze por cento em 2013; e (Incluído pelo Decreto nº 6.637, de 2008). 

f) dezesseis inteiros e sessenta e sete centésimos por cento a partir de 2014. 

(Incluído pelo Decreto nº 6.637, de 2008). 

§ 2
o
  Os Departamentos Regionais deverão submeter ao Departamento Nacional, 

até o término do exercício de 2008, plano de adequação às projeções referidas no § 1
o
. 

(Incluído pelo Decreto nº 6.637, de 2008). 

§ 3
o
  As ações de gratuidade a que se refere este artigo serão destinadas aos 

trabalhadores e seus dependentes de baixa renda que, preferencialmente, sejam alunos 

matriculados na educação básica e continuada. (Incluído pelo Decreto nº 6.637, de 

2008). 

§ 4
o
  A situação de baixa renda será atestada mediante declaração do próprio postulante. 

(Incluído pelo Decreto nº 6.637, de 2008). 

Art. 70.  O Conselho Nacional deverá apreciar, até dezembro de 2008, a proposta de 
regras de desempenho elaborada pelo Departamento Nacional. (Incluído pelo Decreto nº 
6.637, de 2008). 

Brasília, 2 de dezembro de 1965. 

Arnaldo Sussekind. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03.777.341/0220-54

Razão Social: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO 420 / CENTRO / SAO MIGUEL DO OESTE / SC / 89900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/12/2024 a 04/01/2025 

Certificação Número: 2024120601080906371560

Informação obtida em 07/12/2024 03:17:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no
site da Caixa: www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.777.341/0220-54
Certidão nº: 51767901/2024
Expedição: 26/07/2024, às 03:55:33
Validade: 22/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.777.341/0220-54, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.777.341/0220-54
Razão

Social: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

Endereço: RUA XV DE NOVEMBRO 420 / CENTRO / SAO MIGUEL DO OESTE / SC /
89900-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/10/2024 a 27/11/2024

Certificação Número: 2024102906270906371507

Informação obtida em 31/10/2024 16:08:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

31/10/2024, 16:08 Consulta Regularidade do Empregador
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Serviço Social da Indústria de Santa Catarina 

Rod. Admar Gonzaga, 2765 - Itacorubi - Florianópolis/SC - 88034-001 - Fone 48 3231 4100 - Fax - 48 3334 5623 - sesisc.org.br 

DECLARAÇÃO DE IMUNIDADE E AMPLA ISENÇÃO FISCAL DO SESI 
 
 
 
O SESI - Serviço Social da Indústria- Departamento Regional de Santa Catarina, entidade de direito 

privado, com sede à Rodovia Admar Gonzaga, 2765, Bairro Itacorubi, criado pelo Decreto Lei n° 

9.403, de 25 de junho de 1946, inscrito no CNPJ sob n° 03.777.341/0001-66, caracterizado Serviço 

Social Autônomo, sem fins lucrativos, representado neste ato, por seu Diretor Regional, Mario Cezar 

de Aguiar, inscrito no CPF sob n° 247.583.459-53 e no RG 994.260, vem declarar para os devidos 

fins, que goza da imunidade tributária de que trata o artigo 150, VI, “c”, da Constituição Federal, e 

de ampla isenção fiscal, outorgada pela Lei n° 2.613/55, artigos 11 a 13.  

Desta forma, o SESI/SC não está sujeito a retenção do IR conforme RIR/99, da CSLL, da COFINS 

e da Contribuição para o PIS/PASEP, de que trata o artigo 1° da Instrução Normativa n° 459, de 

17/10/2004, além do ISS, conforme disposto em legislação municipal. 

Declara, ainda, que por força de sentença judicial transitada em julgado, o SESI/SC está isento ao 

recolhimento das contribuições para a seguridade social, em especial as Contribuições 

Previdenciárias Patronais, e por consequência, não se sujeita a retenção do INSS, conforme disposto 

no Artigo 114, Inciso III, da IN 2110/2022. 

 

 

Florianópolis, 05 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mario Cezar de Aguiar 
Diretor Regional do SESI/SC 
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DECLARAÇÃO DE IMUNIDADE E AMPLA ISENÇÃO FISCAL DO SESI 

 

 

 

O SESI - Serviço Social da Indústria- Departamento Regional de Santa Catarina, entidade de 

direito privado, com sede à Rodovia Admar Gonzaga, 2765, Bairro Itacorubi, criado pelo 

Decreto Lei n° 9.403, de 25 de junho de 1946, inscrito no CNPJ sob n° 03.777.341/0001-66, 

caracterizado Serviço Social Autônomo, sem fins lucrativos, representado neste ato, por seu 

Diretor Regional, Mario Cezar de Aguiar, inscrito no CPF sob n° 247.583.459-53 e no RG 

994.260, vem declarar para os devidos fins, que goza da imunidade tributária de que trata o 

artigo 150, VI, “c”, da Constituição Federal, e de ampla isenção fiscal, outorgada pela Lei n° 

2.613/55, artigos 11 a 13.  

Desta forma, o SESI/SC não está sujeita a retenção do IR conforme RIR/99, da CSLL, da 

COFINS e da Contribuição para o PIS/PASEP, de que trata o artigo 2° da Instrução Normativa 

n° 381, de 30/12/2003. 

Declara, ainda, que por força da Legislação de Regência, a Contribuição para o PIS/PASEP é 

recolhida sobre a folha de salários, porquanto Entidade sem fins lucrativos, inadmitindo, por 

esta circunstância a retenção da contribuição para o PIS/PASEP, pela prestação de serviços de 

que trata o artigo primeiro da supradita Instrução Normativa. 

 

 

Florianópolis, 05 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mario Cezar de Aguiar 

Diretor Regional do SESI/SC 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
CNPJ: 03.777.341/0001-66 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
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POSSIBILIDADE JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA DO SESI COM 
FUNDAMENTO NO ARTIGO  75, INCISO XV, DA LEI Nº 14.133/21. 

 
Como de conhecimento, o dever de licitar e a disposição quanto a sua 

exceção seguem previstos no inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, a saber: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso). 

Muito embora a realização de licitação seja um dever, a mesma 

 “só pode ser exigida quando a situação fática autorizar a sua realização, 
impondo-se afastá-la quando houver inviabilidade de competição (o que 
caracteriza a situação de inexigibilidade de licitação). Todavia, ainda que, 
em certas ocasiões, ela possa ser realizada, o legislador, a fim de agilizar 
a máquina administrativa na consecução do interesse público, acabou por 
torná-la uma faculdade, autorizando sua dispensa. Faculdade essa não 
sujeita à vontade pessoal do agente, mas sim ao interesse público. Por 
conta disso é que o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, ao 
prescrever o dever de licitar já reservou à lei a competência para 
estabelecer as exceções”1. 

 
Em face deste comando constitucional, a Lei n. 14.133/21, estabelece 

normas gerais de licitações e contratos administrativos no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta, e nelas que estão insculpidas as regras pertinentes a 
contratação direta, atenta ao princípio da legalidade. 

Referido diploma legal enumera exaustivamente, em seu art. 75, as 
hipóteses em que a licitação é dispensada.   

 
Enquadramento para a Dispensa de Licitação: 

 

No caso do SESI, dentre as hipóteses de dispensa de licitação arroladas 
pela Lei 14.133/21, pode-se cogitar a possibilidade de sua contratação direta pela 
Administração Pública com fundamento em seu no art. 75, inciso XV, o qual prescreve: 

 

“Art. 75, É dispensável a licitação: 

... 

 
1 VARESCHINI, Julieta Mendes Lopes. Dispensa e inexigibilidade de licitação. Coleção JML Consultoria. Curitiba, 
Editora JML. 2011, p.14. 



 

 Serviço Social da Indústria de Santa Catarina 
Rod. Admar Gonzaga, 2765 - Itacorubi - Florianópolis/SC - 88034-001 - Fone 48 3231 4100 - sesisc.org.br 

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade 
estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, 
extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo 
à inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas 
atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação 
social da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável 
reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos;” 
Da análise do texto legal reproduzido, depreende-se que são requisitos 

exigidos para a configuração dessa hipótese, entre outros: a) que a contratada seja 
uma instituição brasileira sem finalidade lucrativa e detenha, na sua área de atuação, 
inquestionável reputação ético-profissional; b) que a contratada seja incumbida 
regimental ou estatutariamente do desenvolvimento institucional; e c) que o objeto da 
contratação esteja voltado a uma dessas atividades. 

Assim, entende-se que havendo a correlação entre o objeto da contratação 
e as atividades e fins específicos do SESI, ampliando seu atendimento para a 
comunidade em geral, e ainda, comprovada a sua inquestionável reputação ético-
profissional no campo da prestação dos serviços, temos que esta Entidade (SESI) 
poderá ser contratada via dispensa de licitação. 

Neste sentido, fundamentando os pontos acima levantados, destacamos 
as finalidades regimentais do Serviço Social da Industria, conforme abaixo:  

 
Finalidades Regimentais do SESI: 

 

O SESI foi regulamentado pelo Decreto n. 57.375/65 que dispôs em seu 
art. 4º acerca de sua finalidade:  
 
 “Art. 4º Constitui finalidade geral do SESI: auxiliar o trabalhador da 
indústria e atividades assemelhadas e resolver os seus problemas básicos 
de existência (saúde, alimentação, habitação, instrução, trabalho, 
economia, recreação, convivência social, consciência sociopolítica).” 
 
E, ainda, em seus artigos 5º e 6º versam que o SESI também atende, 
quando necessário, a comunidade na área educacional, conforme abaixo 
destacamos: 

“Art. 5º São objetivos principais do SESI: 

a) alfabetização do trabalhador e seus dependentes; 

b) educação de base; 

c) educação para a economia; 

d) educação para a saúde (física, mental e emocional); 
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e) educação familiar; 

f) educação moral e cívica; 

g) educação comunitária. 

 

Art. 6º O préstimo do SESI aos seus usuários será calcado no princípio 
básico orientador da metodologia do serviço social, que consiste em ajudar 
a ajudar-se, quando e quanto necessário: 

a) o indivíduo; 

b) o grupo; 

                 c) a comunidade” 
 
 Corroborando este entendimento, temos, ainda, o Art. 8º, letra “c”, que trata 
sobre a possibilidade de o SESI firmar convênios e contratos com órgãos públicos 
dentro de suas finalidades, senão vejamos: 
 

“Art. 8º Para a consecução dos seus fins, incumbe ao SESI: 

a) organizar os serviços sociais adequados às necessidades e 
possibilidades locais, regionais e nacionais; 

b) utilizar os recursos educativos e assistenciais existentes, tanto 
públicos, como particulares; 

c) estabelecer convênios contratos e acordos com órgãos 
públicos, profissionais e particulares; (grifo nosso) 

d) promover quaisquer modalidades de cursos e atividades 
especializadas de serviço social; 

e) conceder bolsas de estudo, no país e no estrangeiro ao seu pessoal 
técnico, para formação e aperfeiçoamento; 

f) contratar técnicos, dentro e fora do território nacional, quando 
necessários ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de seus serviços; 

g) participar de congressos técnicos relacionados com suas 
finalidades; 

h) realizar, direta ou indiretamente, no interesse do desenvolvimento 
econômico-social do país, estudos e pesquisas sobre as circunstâncias 
vivenciais dos seus usuários, sobre a eficiência da produção individual e 
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coletiva, sobre aspectos ligados à vida do trabalhador e sobre as condições 
socioeconômicas das comunidades; 

i) servir-se dos recursos audiovisuais e dos instrumentos de formação 
da opinião pública, para interpretar e realizar a sua obra educativa e 
divulgar os princípios, métodos e técnicas de serviço social.” 

Portanto, quanto ao SESI (sendo a situação extremamente similar para o 
SENAC, SENAT, SESC, dentre outros) restaria perfeitamente caracterizada a 
hipótese de enquadramento no artigo 75, inciso XV, da Lei nº 14.133/21, desde que, 
obviamente, haja a demonstração de que o objeto contratado se relacione diretamente 
com as atividades finalísticas da Entidade. 

 
O jurista Marçal Justen filho, em seu livro "Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos", 14ª edição, página, 327, preleciona que: 
 
"(...) 

 
Um aspecto fundamental reside em que o inc. XIII, não representa uma espécie de 
válvula de escape para a realização de qualquer contratação, sem necessidade de 
licitação. Seria um despropósito imaginar que a qualidade subjetiva do particular a ser 
contratado (instituição) seria suficiente para dispensar a licitação quara qualquer 
contratação buscada pela Administração. Ou seja, somente se configuram os 
pressupostos do dispositivo quando o objeto da contratação inserir-se no âmbito de 
atividade inerente e próprio da instituição. 
 
(...) 
 
As condições acima efetuadas conduzem à necessidade de um vínculo de pertinência 
absoluta entre a função da instituição e o objeto da avença com a Administração. Isso 
equivale a afirmar que somente podem ser abrigadas no permissivo do inc. XIII 
contratações cujo objeto se enquadre no conceito de pesquisa, ensino, 
desenvolvimento institucional ou recuperação social de presos.". 

 
          Este entendimento se mantem, mesmo com a nova Lei n. 14.133/21 que não 
teve alterado o teor e os princípios que norteiam a contratação por dispensa de 
licitação com relação a Lei anterior n. 8.666/94. Assim, ainda que não se tenha 
jurisprudência atualizada com base na Lei 14.133, o seu fundamento, o seu 
fundamento legal, não houve alteração. 

Neste sentido, destaca-se algumas decisões, que mesmo sendo com base na 
lei anterior n. 8.666/93, ainda traduzem este entendimento, da Colenda Tribunal de 
Contas da União, senão vejamos: 
 
"A contratação direta com fundamento no art. 24, XIII, da Lei de Licitações deve 
ocorrer quando houver nexo esse fundamento, a natureza da instituição contratada e 
o objeto ajustado, além da compatibilidade entre o preço pactuado e o preço de 
mercado. Os instrumentos contratuais devem explicitar os preços a serem pagos 
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pelos itens de serviços efetivamente executados., a fim de garantir que os mesmos 
sejam compatíveis com os preços de mercado.". (acórdão 50/07, Plenário, relator Min. 
Bejamim Zymler). 
 
"A jurisprudência desta Corte já afirmou que, para a contratação direta com base na 
norma supra, não basta que a entidade contratada preencha os requisitos estatutários 
exigidos pelo dispositivo legal, é necessário, também, que o objeto a ser contratado 
guarde estreita correlação com as atividades de ensino, pesquisa ou desenvolvimento 
institucional." (acórdão 1.616/03 - Plenário, relator Min. Augusto Sherman). 
 
           Na mesma linha de raciocínio se orienta a decisão proferida pelo TCU em 
precedente relatado pelo min. Augusto Sherman Cavalcanti, em cujo Voto condutor 
do respectivo Acórdão, de 1.614/03, assim apregoa: 
 
"...quando da contratação direta com fulcro no inciso XIII do art. 24. da Lei de 
Licitações, atente para a necessidade de haver nexo entre a natureza da entidade e 
o objeto contratado, além de comprovada a razoabilidade de preços, conforme 
reiterada jurisprudência desta Corte.". 
 
           Este entendimento é predominante, tendo sido objeto da súmula 250 do 
Tribunal de Contas da União, nos seguintes termos: 

 
"A contratação de instituição sem fins lucrativos, com dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, inciso XIII, da Lei n.º 8.666/93, somente é admitida nas hipóteses em que 
houver nexo efetivo entre o mencionado dispositivo, a natureza da instituição e o 
objeto contratado, além de comprovada a compatibilidade com os preços de 
mercado." 
 
          Diante do exposto, pode-se concluir, desta forma, que inexiste óbice para a 
contratação direta das entidades que compõem o Sistema "S" pela Administração 
Pública, com fundamento no inciso XV, do artigo 75 da Lei 14.133/21, devendo, 
contudo, o objeto da contratação estar voltado para pesquisa, ensino, recuperação 
social do preso ou desenvolvimento institucional e que o serviço seja inerente à 
atividade finalística do serviço social autônomo contratado. 
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DECRETO Nº 57.375, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1965.1 

Aprova o Regulamento do Serviço Social da Indústria (SESI).

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 87 da Constituição, decreta:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento que a este acompanha, 
assinado pelo Ministro do Trabalho e Previdência Social2, 
para o Serviço Social da Indústria (SESI), criado nos termos 
do Decreto-lei número 9.403, de 25 de junho de 1946.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 2 de dezembro de 1965; 144º da Independência e 
77º da República.

H. CASTELLO BRANCO
Arnaldo Sussekind

1 Publicado no Diário Oficial da União (DOU), de 03 de dezembro de 1965, 
com retificação no dia 08 do mesmo mês e ano.
2 O art. 3º da Lei nº 6.062, de 25 de junho de 1974, alterou a denominação 
do Ministério do Trabalho e Previdência Social para Ministério do Trabalho e 
os desvinculou, tendo sido criado o Ministério da Previdência e Assistência 
Social. A Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, introdu-
ziu na Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, a nova e atual denominação de 
Ministério do Trabalho e Emprego, que foi mantida pela Lei nº 10.683, de 28 
de maio de 2003.
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REGULAMENTO DO SERVIÇO SOCIAL  
DA INDÚSTRIA – SESI

CAPÍTULO I
Finalidades e Metodologia

Art. 1º O Serviço Social da Indústria (SESI), criado pela Confe-
deração Nacional da Indústria, a 1º de julho de 1946, consoan-
te o Decreto-lei nº 9.403, de 25 de junho do mesmo ano, tem 
por escopo estudar, planejar e executar medidas que contri-
buam, diretamente, para o bem-estar social dos trabalhadores 
na indústria e nas atividades assemelhadas, concorrendo para 
a melhoria do padrão de vida no país, e, bem assim, para o 
aperfeiçoamento moral e cívico, e o desenvolvimento do es-
pírito da solidariedade entre as classes.

§ 1º Na execução dessas finalidades, o Serviço Social da In-
dústria terá em vista, especialmente, providências no senti-
do da defesa dos salários reais do trabalhador (melhoria das 
condições da habitação, nutrição e higiene), a assistência em 
relação aos problemas domésticos decorrentes das dificul-
dades de vida, as pesquisas sócio-econômicas e atividades 
educativas e culturais, visando à valorização do homem e aos 
incentivos à atividade produtora.

§ 2º O Serviço Social da Indústria dará desempenho às suas 
atribuições em cooperação com os serviços afins existentes 
no Ministério do Trabalho e Previdência Social3, fazendo-se a 
coordenação por intermédio do Gabinete do Ministro da refe-
rida Secretaria de Estado.

Art. 2º A ação do SESI abrange:

3 Vide Nota nº 2.
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a) o trabalhador da indústria, dos transportes4, das comuni-
cações e da pesca, e seus dependentes;

b) Os diversos meios-ambientes que condicionam a vida do 
trabalhador e de sua família.

Art. 3º Constituem metas essenciais do SESI:

a) a valorização da pessoa do trabalhador e a promoção de 
seu bem-estar social;

b) o desenvolvimento do espírito de solidariedade;

c) a elevação da produtividade industrial e atividades asse-
melhadas;

d) a melhoria geral do padrão de vida.

Art. 4º Constitui finalidade geral do SESI: auxiliar o trabalha-
dor da indústria e atividades assemelhadas e resolver os seus 
problemas básicos de existência (saúde, alimentação, habi-
tação, instrução, trabalho, economia, recreação, convivência 
social, consciência sócio-política).

Art. 5º São objetivos principais do SESI:

a) alfabetização do trabalhador e seus dependentes;

b) educação de base;

c) educação para a economia;

d) educação para a saúde (física, mental e emocional);

e) educação familiar;

f) educação moral e cívica;

g) educação comunitária.

4 Exceto os transportes: Aquaviário (Lei nº 5.461, de 25 de junho de 1968), 
Aeroviário (Decreto-lei nº 1.305, de 8 de janeiro de 1974) e Rodoviário (Lei 
nº 8.706, de 14 de setembro de 1993).
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Art. 6º O préstimo do SESI aos seus usuários será calcado no 
princípio básico orientador da metodologia do serviço social, que 
consiste em ajudar a ajudar-se, quando e quanto necessário:

a) o indivíduo;

b) o grupo;

c) a comunidade.

§ 1º Em toda e qualquer atividade, o SESI dará realce ao pro-
cesso educativo como meio de valorização da pessoa do tra-
balhador.5

§ 2º O SESI vinculará no seu orçamento geral parcela da recei-
ta líquida da contribuição compulsória para a educação, com-
preendendo as ações de educação básica e continuada, bem 
como ações educativas relacionadas à saúde, ao esporte, à 
cultura e ao lazer, destinadas a estudantes, conforme diretri-
zes e regras definidas pelo Conselho Nacional.6 

§ 3º Metade da parcela vinculada à educação será destinada à 
gratuidade nas ações previstas no § 2º.7

§ 4º O montante destinado ao atendimento da educação e da 
gratuidade previstas nos §§ 2º e 3º abrange as despesas de 
custeio, investimento e gestão.8

Art. 7º A obra educativa e serviços do SESI se orientarão no 
sentido de que a vida em sociedade se realize de forma co-
munitária.

5 Dispositivo renumerado pelo Decreto nº 6.637, de 5 de novembro de 2008, 
publicado no DOU de 06 de novembro de 2008 (antigo parágrafo único).
6 Alteração proposta pelo Conselho de Representantes da Confederação Na-
cional da Indústria (CNI) em reunião realizada em 12 de agosto de 2008 e 
ratificada pelo Decreto nº 6.637, de 5 de novembro de 2008, publicado no 
DOU de 06 de novembro de 2008.
7 Vide Nota nº 6.
8 Vide Nota nº 6.
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Parágrafo único. Colimando esse desideratum o SESI estimu-
lará e facilitará:

a) a vida familiar;

b) a vida grupal e intergrupal;

c) o trabalho cooperativo;

d) a primazia do bem comum;

e) o espírito de solidariedade;

f) o pleno respeito pela pessoa humana;

g) a força da integridade moral;

h) a consciência do dever cívico;

i) a continuidade dos estudos do trabalhador.9

Art. 8º Para a consecução dos seus fins, incumbe ao SESI:

a) organizar os serviços sociais adequados às necessidades 
e possibilidades locais, regionais e nacionais;

b) utilizar os recursos educativos e assistenciais existentes, 
tanto públicos, como particulares;

c) estabelecer convênios, contratos e acordos com órgãos 
públicos, profissionais e particulares;

d) promover quaisquer modalidades de cursos e atividades 
especializadas de serviço social;

e) conceder bolsas de estudo, no país e no estrangeiro, ao 
seu pessoal técnico, para formação e aperfeiçoamento;

f) contratar técnicos, dentro e fora do território nacional, 
quando necessários ao desenvolvimento e aperfeiçoamento 
de seus serviços;

g) participar de congressos técnicos relacionados com suas 
finalidades;

9 Vide Nota nº 6.
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h) realizar, direta ou indiretamente, no interesse do desen-
volvimento econômico-social do país, estudos e pesquisas 
sobre as circunstâncias vivenciais dos seus usuários, sobre a 
eficiência da produção individual e coletiva, sobre aspectos 
ligados à vida do trabalhador e sobre as condições sócio-
ecônomicas das comunidades;

i) servir-se dos recursos audiovisuais e dos instrumentos de 
formação da opinião pública, para interpretar e realizar a sua 
obra educativa e divulgar os princípios, métodos e técnicas 
de serviço social.

CAPÍTULO II
Características Civis

Art. 9º O Serviço Social da Indústria é uma instituição de direi-
to privado, com sede e foro jurídico na Capital da República, 
cabendo à Confederação Nacional da Indústria inscrever-lhes 
os atos constitutivos10 e suas eventuais alterações no registro 
público competente.11

Art. 10 Os dirigentes e prepostos do SESI, embora responsá-
veis, administrativa, civil e criminalmente, pelas malversações 
que cometerem, não respondem individualmente pelas obri-
gações da entidade.

Art. 11 As despesas do SESI serão custeadas por uma contri-
buição mensal das empresas das categorias econômicas da 
indústria, dos transportes12, das comunicações e da pesca, 
nos termos da lei.

10 Os atos constitutivos do SESI encontram-se arquivados e registrados no 
1º Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais e Jurídicas, localizado em 
Brasília-DF.
11 Redação dada pelo Decreto nº 58.512, de 26 de maio de 1966, publicado 
no DOU de 30 de maio de 1966, que também revogou seu parágrafo único.
12 Vide Nota nº 4.
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§ 1º A dívida ativa do Serviço Social da Indústria, decorrente 
de contribuições, multas ou obrigações contratuais quaisquer, 
será cobrada judicialmente pelas instituições arrecadadoras, 
segundo o rito processual dos executivos fiscais.13

§ 2º No caso de cobrança direta pela entidade, a dívida consi-
derar-se-á suficientemente instruída com o levantamento do 
débito junto à empresa, ou com os comprovantes fornecidos 
pelos órgãos arrecadadores.

§ 3º A cobrança direta poderá ocorrer na hipótese de atraso 
ou recusa da contribuição legal pelas empresas contribuintes, 
sendo facultado em conseqüência, ao Serviço Social da In-
dústria, independentemente de autorização do órgão arreca-
dador, mas com seu conhecimento, efetivar a arrecadação, 
por via amigável, firmando com o devedor os competentes 
acordos, ou por via judicial, mediante ação executiva, ou a 
que, na espécie, couber.

§ 4º As ações em que o Serviço Social da Indústria for autor, 
réu, ou interveniente, correrão no juízo privativo da Fazenda 
Pública.14

§ 5º Os dissídios de natureza trabalhista, vinculados ao dis-
posto no art. 62, serão resolvidos pela Justiça do Trabalho.

Art. 12 No que concerne a orçamento e prestação de contas 
da gestão financeira, a entidade, além das exigências da sua 
regulamentação específica, está adstrita ao disposto nos arts. 
11 e 13 da Lei nº 2.613 de 23 de setembro de 1955.

Parágrafo único. Os bens e serviços do SESI gozam da mais 
ampla isenção fiscal, na conformidade do que rezam os arti-
gos 12 e 13 da lei citada.

13 O art. 3º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, indicou a Secretaria 
da Receita Federal do Brasil como órgão responsável pela arrecadação e 
fiscalização da contribuição de terceiros.
14 Conforme Súmula nº 516 do Supremo Tribunal Federal, o SESI está sujei-
to à jurisdição da Justiça Estadual.
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Art. 13 O SESI, sob regime de unidade normativa e de des-
centralização executiva, atuará em íntima colaboração e arti-
culação com os estabelecimentos contribuintes, através dos 
respectivos órgãos de classe, visando à propositura de um 
sistema nacional de serviço social com uniformidade de ob-
jetivos e de planos gerais, adaptável aos meios peculiares às 
várias regiões do país.

Art. 14 O Serviço Social da Indústria manterá relações perma-
nentes com a Confederação Nacional da Indústria, no âmbito 
nacional, e com as federações de indústrias, no âmbito regio-
nal, colimando um melhor rendimento dos objetivos comuns 
e da solidariedade entre empregadores e empregados, em 
benefício da ordem e da paz social, o mesmo ocorrendo com 
as demais entidades sindicais representadas no Conselho Na-
cional e nos Conselhos Regionais.

Parágrafo único. Conduta igual manterá o SESI com o Servi-
ço Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) e instituições 
afins, no atendimento de idênticas finalidades.

Art. 15 O disposto no artigo anterior e seu parágrafo único 
poderá ser regulado em convênio ou ajuste entre as entidades 
interessadas.

Art. 16 O SESI funcionará como órgão consultivo do poder 
público nos problemas relacionados com o serviço social, em 
qualquer de seus aspectos e incriminações.

Art. 17 O SESI, com prazo ilimitado de duração, poderá cessar a 
sua atividade por proposta da Confederação Nacional da Indús-
tria, adotada por dois terços dos votos das federações filiadas 
em duas reuniões sucessivas do Conselho de Representantes, 
especialmente convocado para esse fim, com o intervalo míni-
mo de trinta dias, e aprovada por Decreto do Poder Executivo.

§ 1º No interregno das reuniões, serão ouvidos, quanto à dis-
solução pretendida, os órgãos normativos da instituição, pre-
vistos no art. 19.
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§ 2º O ato extintivo, a requerimento da Confederação Nacio-
nal da Indústria, será inscrito no registro público competente, 
para os efeitos legais.

§ 3º Na hipótese de dissolução, o patrimônio do SESI reverte-
rá em favor da Confederação Nacional da Indústria.

CAPÍTULO III
Organização

Art. 18 O Serviço Social da Indústria, para a realização das 
suas finalidades, corporifica órgãos normativos e órgãos de 
administração, de âmbito nacional e de âmbito regional.

Art. 19 São órgãos normativos, de natureza colegiada:

a) o Conselho Nacional, com jurisdição em todo o país;

b) os Conselhos Regionais, com jurisdição nas bases territo-
riais correspondentes.

Art. 20 São órgãos de administração, funcionando sob dire-
ção unitária:

a) o Departamento Nacional, com jurisdição em todo o país;

b) os Departamentos Regionais, com jurisdição nas bases ter-
ritoriais correspondentes;

c) as delegacias regionais, com jurisdição nas áreas que lhes 
competirem.

 
CAPÍTULO IV

Órgãos Nacionais

Art. 21 Os órgãos nacionais do SESI – Conselho Nacional e 
Departamento Nacional –, considerados de instância hierár-
quica superior, terão sede na Capital da República.
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Seção I
Conselho Nacional

Art. 22. O Conselho Nacional, com jurisdição em todo o terri-
tório brasileiro, exercendo, em nível de planejamento, fixação 
de diretrizes, coordenação e controle das atividades do SESI, 
a função normativa superior, ao lado do poder de inspecionar, 
fiscalizar e intervir, em caráter de correição, em qualquer setor 
institucional da entidade, no centro e nas regiões, se compõe 
dos seguintes membros:

a) de um presidente, nomeado pelo Presidente da República, 
nos termos do Decreto-lei nº 9.665, de 28 de agosto de 1946;

b) do presidente da Confederação Nacional da Indústria;

c) dos presidentes dos Conselhos Regionais, representando 
as categorias econômicas da indústria;

d) de um delegado das categorias econômicas dos transpor-
tes, outro das categorias econômicas das comunicações e 
outro das categorias econômicas da pesca, designados, cada 
qual pela respectiva associação sindical de maior hierarquia, 
base territorial e antigüidade oficialmente reconhecida;

e) de um representante do Ministério do Trabalho e Previ-
dência Social15, designado pelo titular da pasta;

f) de um representante das autarquias arrecadadoras, desig-
nado pelo Conselho Superior da Previdência Social;

g) REVOGADO;16

h) de seis representantes dos trabalhadores da indústria e res-
pectivos suplentes, indicados pelas confederações de traba-
lhadores da indústria e centrais sindicais, que contarem com 
pelo menos vinte por cento de trabalhadores sindicalizados  

15 Vide Nota nº 2.
16 Suprimido pelo Decreto nº 66.139, de 29 de janeiro de 1970, publicado no 
DOU de 30 de janeiro de 1970.
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em relação ao número total de trabalhadores da indústria em 
âmbito nacional.17

§ 1º Os membros do Conselho exercerão as suas funções pes-
soalmente, não sendo lícito fazê-lo através de procuradores, 
prepostos ou mandatários.

§ 2º Nos impedimentos, licenças, ausências do território na-
cional, ou qualquer outro motivo, os conselheiros serão repre-
sentados, nas reuniões plenárias mediante convocação:

a) o presidente da Confederação Nacional da Indústria, pelo 
seu substituto estatutário no órgão de classe;

b) o presidente do Conselho Regional, pelo seu substituto na 
entidade federativa;

c) cada trabalhador, pelo respectivo suplente que constar do 
ato que indicou o titular;18 

d) os demais, por quem for indicado pelo ente representado.19  

§ 3º Cada conselheiro terá direito a um voto em plenário.

§ 4º Os conselheiros a que aludem as letras “a”, “b” e “c” do 
caput deste artigo estão impedidos de votar, em plenário, 
quando entrar em apreciação ou julgamento atos de sua res-
ponsabilidade nos órgãos da administração nacional ou regio-
nal da entidade.

§ 5º Os conselheiros referidos nas letras “b”, “c” e “d” do caput 
deste artigo terão o mandato suspenso se a entidade sindical 
a que pertencerem cair sob intervenção do poder público.

17 Alteração proposta pelo Conselho de Representantes da Confederação 
Nacional da Indústria (CNI) em reunião ordinária realizada em 10 de março 
de 2006 e ratificada pelo Decreto nº 5.726, de 16 de março de 2006, publica-
do no DOU de 17 de março de 2006.
18 Vide Nota nº 17.
19 Vide Nota nº 17.
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§ 6º Os membros a que se refere a alínea “h” do caput exerce-
rão o mandato por dois anos, podendo ser reconduzidos.20

§ 7º Duas ou mais confederações de trabalhadores da indús-
tria, ou duas ou mais centrais sindicais, poderão somar seus 
índices de sindicalização no setor da indústria, para atender 
ao requisito de representatividade estabelecido na alínea “h” 
do caput.21

§ 8º A indicação dos representantes dos trabalhadores previs-
ta na alínea “h” do caput será proporcional à representativida-
de das entidades indicantes.22

Art. 23 O Presidente do Conselho Nacional, como executor de 
suas deliberações, representará a este oficialmente e perante 
ele responderá pelos seus atos de gestão e administração.

Parágrafo único. Nos casos de faltas ou impedimentos até 
noventa dias o Presidente do Conselho será substituído pelo 
conselheiro que designar, cabendo ao Presidente da Repúbli-
ca nomear substituto nas ausências de maior tempo.

Art. 24 Compete ao Conselho Nacional:

a) aprovar as diretrizes gerais do serviço social, na indústria e 
atividades assemelhadas, para observância em todo o país;

b) aprovar a distribuição de fundos às administrações regionais 
para execução de seus serviços, obedecida a quota legal;

c) aprovar, em verbas discriminadas, o orçamento geral da 
entidade, computado por unidades administrativas, fixando 
parcela da receita da contribuição compulsória vinculada à 
educação, de que trata o § 2º do art. 6º;23

20 Vide Nota nº 17.
21 Vide Nota nº 17.
22 Vide Nota nº 17.
23 Vide Nota nº 6.
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d) aprovar a prestação de contas e o relatório anual do presi-
dente do Conselho Nacional e fixar-lhe a verba de represen-
tação;

e) aprovar a prestação de contas e o relatório anual do De-
partamento Nacional;

f) apreciar os relatórios e a prestação de contas das adminis-
trações regionais, com parecer do Departamento Nacional;

g) encaminhar, anualmente, nas épocas próprias, ao Presidente 
da República, o orçamento24 da entidade e, ao Tribunal de Con-
tas da União, as prestações de contas dos responsáveis;25

h) autorizar as transferências e as suplementações de dota-
ções orçamentárias dos órgãos nacionais e regionais, sub-
metendo a matéria à autoridade oficial competente, quando 
a alteração for superior a 25% (vinte e cinco por cento), em 
qualquer verba;

i) fiscalizar a execução orçamentária e a distribuição de fundos;

j) determinar as diárias e autorizar as despesas de transporte 
dos conselheiros, relativas ao comparecimento às reuniões 
plenárias;

l) aprovar, mediante proposta do Departamento Nacional, os 
quadros do seu pessoal, fixando carreiras, postos em comis-
são, cargos isolados, funções gratificadas, padrões de venci-
mentos e critérios de promoção;

m) autorizar a criação de representações do SESI nas unida-
des políticas onde não haja federação industrial reconhecida 
e filiada à Confederação Nacional da Indústria;

24 O art. 27, inciso II, alínea ‘l’, da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, 
com redação dada pela Lei nº 10.869, de 13 de maio de 2004, atribuiu ao 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome a competência de 
aprovar o orçamento geral do SESI.
25 Redação dada pelo Decreto nº 58.512, de 26 de maio de 1966, publicado 
no DOU de 30 de maio de 1966.
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n) autorizar a alienação e o gravame de bens móveis26 e imó-
veis pertencentes à entidade;

o) autorizar convênios e acordos com a Confederação Nacio-
nal da Indústria, visando às finalidades institucionais, ou aos 
interesses recíprocos das duas entidades;

p) determinar, com fixação de prazo e condições que estabele-
cer, a intervenção no Departamento Nacional e nos órgãos re-
gionais, nos casos de falta de cumprimento de normas de cará-
ter obrigatório, ou de ineficiência da respectiva administração, 
como de circunstâncias graves que justifiquem a medida;

q) conhecer dos recursos dos interessados, interpostos den-
tro do prazo de trinta dias, de decisões proferidas, em espé-
cie, pelo Departamento Nacional ou pelos órgãos regionais, 
versando matéria vinculada aos objetivos institucionais, ou 
às obrigações das empresas contribuintes;

r) decidir, em última instância, ex offício, ou por solicitação 
do Departamento Nacional ou órgãos regionais, as questões 
de ordem geral de interesse do SESI;

s) aprovar o Estatuto dos Servidores do SESI;

t) aprovar, mediante proposta do Departamento Nacional, 
regras de desempenho relativas às ações de educação e gra-
tuidade, a serem seguidas pelos órgãos do SESI, as quais 
deverão observar o princípio federativo, as diretrizes estra-
tégicas da entidade e o controle com base em indicadores 
qualitativos e quantitativos;27 e

u) resolver os casos omissos.28

26 A Resolução nº 01/2004, de 06 de agosto de 2004, do Conselho Nacional 
do SESI, em conformidade com as regras e limites que impõe, delegou aos 
Conselhos Regionais a competência de autorizar, nos limites de suas juris-
dições, a alienação de bens móveis da Entidade.
27 Vide Nota nº 6.
28 Vide Nota nº 6.
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§ 1º Cabe ao plenário aplicar penas disciplinares a seus mem-
bros, inclusive suspensão ou perda do mandato, consoante a 
natureza, repercussão e gravidade das faltas cometidas.

§ 2º É lícito ao Conselho Nacional, igualmente, no resguardo 
e bom nome dos interesses do SESI, inabilitar ao exercício de 
função ou trabalho na entidade, por prazo determinado, qual-
quer pessoa, pertencente ou não a seus quadros representa-
tivos ou empregatícios, que tenham causado prejuízo moral, 
técnico ou administrativo aos fins institucionais, ou lesão ao 
seu patrimônio, depois de passada em julgado decisão de 
quem de direito, sobre o fato originário.

Art. 25 O Conselho Nacional se reunirá na sede social.

I - ordinariamente:

a) em março, na segunda quinzena, para deliberar sobre os 
relatórios e as contas da gestão financeira do ano anterior;

b) em julho, para aprovar a distribuição de fundos aos órgãos 
regionais, nos termos do artigo 24, letra “b”, e para autorizar 
as retificações orçamentárias que se fizeram precisas quanto 
às dotações do exercício em curso;

c) em novembro, na segunda quinzena, para aprovar os or-
çamentos de receita e despesa, inclusive planos de trabalho, 
relativos ao exercício subseqüente.

II - extraordinariamente, em qualquer época, quando convoca-
do pelo presidente, ou pela maioria absoluta de seus membros, 
para deliberar sobre as matérias constantes da convocação.

§ 1º Nas sessões ordinárias, esgotadas as matérias obrigatórias 
é lícito ao plenário examinar e resolver quaisquer outros assun-
tos de interesse da entidade constante da pauta dos trabalhos.

§ 2º Só ocorrendo motivo relevante, a juízo do plenário, ou 
da presidência, poderá o Conselho Nacional reunir-se fora da 
localidade da sede social.
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Art. 26 O presidente do Conselho Nacional, ao lado das fun-
ções permanentes de sua alçada, como administrador dos ser-
viços e gestor dos recursos do órgão, poderá, no interregno 
das sessões, ad referendum do mesmo, exercer quaisquer de 
suas atribuições que, dado o caráter de urgência ou de ame-
aça de dano efetivo ou potencial aos interesses da entidade, 
não possam aguardar o funcionamento do plenário.

Parágrafo único. Se o Conselho Nacional deixar de homolo-
gar, no todo ou em parte, o ato praticado ad referendum, terá 
este validade até a data da decisão do plenário.

Art. 27 O Conselho Nacional se instalará com a presença de 
um terço dos seus membros, sendo porém, necessário o com-
parecimento da maioria absoluta para as deliberações.

Parágrafo único. As decisões serão tomadas por maioria de 
sufrágios, cabendo ao presidente o voto de qualidade nos em-
pates verificados.

Art. 28 O Conselho Nacional, para o desempenho de suas atri-
buições, disporá de uma superintendência, de um serviço de 
secretaria, de uma consultoria jurídica e das assessorias técni-
cas necessárias com pessoal próprio, admitido pelo presiden-
te, dentro dos padrões e níveis adotados para o Departamento 
Nacional.

Parágrafo único. A organização dos serviços e o quadro do 
pessoal constarão de ato próprio, baixado pelo presidente, ad 
referendum do plenário.

Art. 29 O Conselho Nacional, durante as sessões, será coad-
juvado, no que for preciso, pelo Departamento Nacional, que 
lhe ministrará a assistência necessária.

Art. 30 O Conselho Nacional manterá contato permanente 
com a Confederação Nacional da Indústria e entidades sindi-
cais representadas no seu plenário, na troca e colheita de ele-
mentos relativos ao serviço social, bem como às atividades 
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produtoras e assemelhadas, autorizando, quando necessário, 
a celebração de acordos e convênios.

Art. 31 O Conselho Nacional elaborará o seu regimento inter-
no, consignando as regras de funcionamento do plenário, a 
convocação de reuniões, a constituição de comissões, a pauta 
dos trabalhos, a distribuição dos processos, a confecção de 
atas e anais, e tudo quanto se refira à economia interna do 
colegiado.

Parágrafo único. A observância das normas regimentais cons-
titui elemento essencial à validade das deliberações.

Seção II
Departamento Nacional

Art. 32 O Departamento Nacional é o órgão administrativo de 
âmbito nacional incumbido de promover, executivamente, 
os objetivos institucionais, nos setores técnico, operacional, 
econômico, financeiro, orçamentário e contábil, segundo os 
planos e diretrizes adotados pelo Conselho Nacional.

Parágrafo único. Dirigirá o Departamento Nacional, na quali-
dade de seu diretor, o presidente da Confederação Nacional 
da Indústria.

Art. 33 Compete ao Diretor do Departamento Nacional:

a) organizar, executar, superintender e fiscalizar, direta ou indi-
retamente, todos os serviços do Departamento Nacional, bai-
xando instruções aos departamentos e delegacias regionais;

b) submeter ao Conselho Nacional a proposta do orçamento 
anual da entidade, especificamente pelas unidades responsá-
veis, bem como a distribuição de fundos às administrações 
regionais;

c) apresentar ao Conselho Nacional o relatório anual e a pres-
tação de contas da gestão financeira do SESI na administra-
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ção nacional e dar parecer sobre os relatórios e as contas das 
administrações regionais;

d) suplementar as administrações regionais de arrecadação 
insuficiente com fundos da renda prevista no orçamento, 
consoante um plano motivado de ordem técnica;

e) organizar e submeter à deliberação do Conselho Nacio-
nal, além da estrutura dos serviços, o quadro do pessoal do 
Departamento Nacional, fixando-lhe as carreiras, os cargos 
isolados, as funções gratificadas, os critérios de promoção, 
a forma e a importância dos vencimentos, dentro dos limites 
orçamentários competentes;

f) admitir, lotar, promover e demitir os servidores do Departa-
mento Nacional, nos termos da alínea anterior, bem como con-
ceder-lhes férias e licenças e aplicar-lhes penas disciplinares;

g) contratar locações de serviços, dentro das dotações do 
orçamento;

h) conceder ou formular requisições de servidores, no inte-
resse dos fins institucionais, a entidades públicas, autárqui-
cas, ou de economia mista;

i) autorizar as despesas da entidade, tanto de material, como 
de pessoal, assinando cheques e ordens de pagamento;

j) assinar a correspondência oficial;

l) elaborar o Estatuto dos Servidores do SESI, para os fins do 
artigo 24, letra “s”;

m) abrir contas no Banco do Brasil, na Caixa Econômica Fe-
deral e em bancos particulares de reconhecida idoneidade, a 
critério do Conselho Nacional, com observância do disposto 
no artigo 55 e seus parágrafos;29

29 Pelo art. 1º do Decreto-lei nº 151, de 9 de fevereiro de 1967, as disponibili-
dades do SESI deverão ser mantidas em depósito exclusivamente no Banco 
do Brasil e na Caixa Econômica Federal.
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n) promover, por intermédio dos setores competentes, os 
estudos e pesquisas de natureza técnica e administrativa, a 
fim de encaminhar ao Conselho Nacional sugestões sobre as 
matérias de sua alçada;

o) assinar acordos e convênios, inclusive requisição de pes-
soal, com a Confederação Nacional da Indústria e com o Ser-
viço Nacional de Aprendizagem Industrial, visando aos obje-
tivos institucionais, ou aos interesses das entidades;

p) fiscalizar, sempre que julgar oportuno, diretamente, ou 
por intermédio de prepostos, a execução, pelas adminis-
trações regionais, dos dispositivos legais, regulamentares, 
estatutários e regimentais atinentes ao SESI, bem como 
acompanhar e avaliar o cumprimento pelos órgãos regio-
nais das regras de desempenho e das metas físicas e finan-
ceiras relativas às alocações de recursos na educação e às 
ações de gratuidade;30

q) designar as representações autorizadas pelo Conselho Na-
cional para a execução dos serviços da entidade onde não 
haja federação de indústrias;

r) organizar, facultativamente, comissões especiais e grupos 
de trabalho para o estudo de assuntos determinados;

s) representar o Departamento Nacional perante os poderes 
públicos federais, estaduais e municipais, bem como perante 
as organizações autárquicas e privadas de qualquer natureza;

t) corresponder-se com os poderes públicos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como as 
entidades afins, nos assuntos relacionados com o Serviço 
Social da Indústria;

u) assumir, ativa e passivamente, encargos e obrigações, in-
clusive de natureza patrimonial ou econômica, de interesse 
do SESI;

30 Vide Nota nº 6.



26 27

v) representar o Serviço Social da Indústria em juízo, ou 
fora dele, podendo constituir, para esse fim, procuradores, 
mandatários ou prepostos, ressalvada a autonomia dos di-
retores regionais, prevista no art. 37 e seus parágrafos, e no 
art. 62;31

x) conferir poderes aos diretores regionais, para os fins das le-
tras “u” e “v”, quando se tratar de bens, serviços ou interesses 
da entidade localizados nas áreas jurisdicionais respectivas;

z) delegar competência ao Superintendente e ao Chefe de 
Gabinete para exercitarem, especificamente, qualquer das 
atribuições de sua alçada, definidas neste artigo.

Art. 34 O Departamento Nacional cumprirá as suas atribuições 
e desempenhará as tarefas a seu cargo através de três divi-
sões, tecnicamente autônomas – a divisão administrativa, a 
divisão técnica e a procuradoria-geral –, que se integrarão dos 
setores necessários, dentro da estrutura de serviços prevista 
no art. 33, letra “e”.

Art. 35 O Diretor do Departamento Nacional poderá designar 
um superintendente, demissível ad nutum, na qualidade de 
seu preposto, para exercer quaisquer das atribuições de sua 
alçada, expressamente conferidas, na direção e execução dos 
serviços do órgão.

Parágrafo único. O superintendente, responsável perante o 
Diretor do Departamento Nacional, a este diretamente se su-
bordina, podendo ser escolhido dentro ou fora dos quadros 
da entidade.

Art. 36 O Diretor do Departamento Nacional organizará o seu 
gabinete, sob direção de um chefe de sua livre escolha, a 
quem poderá delegar poderes, para assessorá-lo no desem-
penho da missão que lhe cabe.

31 Redação dada pelo Decreto nº 61.779, de 24 de novembro de 1967, publi-
cado no DOU de 1º de dezembro de 1967.
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CAPÍTULO V
Órgãos Regionais

    

Art. 37 Nos Estados, no Distrito Federal e nos Territórios, onde 
houver federação de indústrias, oficialmente reconhecida e fi-
liada ao órgão superior da classe, será constituído um conse-
lho regional e instalado um Departamento Regional do SESI, 
com jurisdição na base territorial respectiva.

§ 1º Os órgãos regionais, embora sujeitos às diretrizes e nor-
mas gerais prescritas pelos órgãos nacionais, bem como à cor-
reição e fiscalização inerentes a estes, são autônomos no que 
se refere à administração de seus serviços, gestão dos seus 
recursos, regime de trabalho e relações empregatícias.32 

§ 2º Não haverá qualquer vinculação de natureza salarial entre 
os servidores dos Departamentos Regionais, nem destes com 
os do Departamento Nacional.33

Seção I
Conselhos Regionais

Art. 38 Os Conselhos Regionais se comporão dos seguintes 
membros:

a) do presidente da federação de indústrias local, que será o 
seu presidente nato;

b) de quatro delegados das atividades industriais, escolhidos 
pelo Conselho de Representantes da entidade federativa;34

c) de um delegado das categorias econômicas dos transpor-
tes, das comunicações e da pesca, escolhido pela respectiva 

32 Dispositivo renumerado pelo Decreto nº 61.779, de 24 de novembro de 1967, 
publicado no DOU de 1º de dezembro de 1967 (antigo parágrafo único).
33 Incluído pelo Decreto nº 61.779, de 24 de novembro de 1967, publicado 
no DOU de 1º de dezembro de 1967.
34 Vide Nota nº 17.
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associação sindical de maior hierarquia e antigüidade exis-
tente na base territorial respectiva;

d) de um representante do Ministério do Trabalho e Previ-
dência Social35, designado pelo titular da pasta;

e) de um representante do Estado, do Distrito Federal ou do Ter-
ritório, designado pelo competente Chefe do Poder Executivo;

f) de um representante dos trabalhadores da indústria, que 
terá um suplente, indicados pela organização dos trabalha-
dores mais representativa da região.36

§ 1º Os membros a que se referem as alíneas “b”, “c” e “f” exer-
cerão o mandato por dois anos, podendo ser reconduzidos.37

§ 2º Cada conselheiro terá direito a um voto em plenário.

§ 3º O presidente do Conselho Regional terá direito a voto 
nas reuniões deste órgão, prevalecendo, em caso de empate, 
a solução que tiver sufragado, estando, porém, impedido de 
votar quando o plenário apreciar, ou julgar, ato de sua respon-
sabilidade no Departamento Regional.

§ 4º Substituirão os conselheiros regionais, nas suas faltas e 
impedimentos, os substitutos estatutários, ou os suplentes 
designados.38

Art. 39 Compete a cada Conselho Regional:

a) adotar providências e medidas relativas nos trabalhos e 
gestão dos recursos da região;

b) votar, em verbas discriminadas, o orçamento anual da 
região, elaborado pelo Departamento Regional, dentro dos 
fundos aprovados pelo Conselho Nacional;

35 Vide Nota nº 2.
36 Vide Nota nº 17.
37 Vide Nota nº 17.
38 Vide Nota nº 17.
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c) aprovar o relatório e a prestação de contas do Departa-
mento Regional, concernentes a cada exercício;

d) apreciar, mensalmente, a execução orçamentária na região;

e) examinar, anualmente, o inventário de bens a cargo da 
administração regional;

f) aprovar os quadros, fixar os padrões de vencimentos, de-
terminar o critério e a época das promoções, bem como exa-
minar quaisquer reajustamentos de salários do pessoal do 
Departamento Regional;

g) aprovar a abertura de contas para a guarda dos fundos da 
região em bancos oficiais, Caixa Econômica Federal, e ban-
cos privados de reconhecida idoneidade, com observância 
do disposto no art. 55, e seus parágrafos;39

h) manifestar-se sobre a aquisição de imóveis necessários 
aos serviços da região;

i) apreciar o desenvolvimento e a regularidade dos trabalhos 
a cargo do Departamento Regional;

j) encarregar-se de incumbências que lhe forem delegadas 
pelo Conselho Nacional;

l) dirigir-se aos órgãos nacionais, representando, ou solicitan-
do providências, sobre problemas de interesse da entidade;

m) designar o secretário de seus serviços específicos, fixan-
do-lhe remuneração e atribuições;

n) fixar o valor da cédula de presença de seus membros, que 
não poderá exceder de um terço do salário mínimo local;40

39 Vide Nota nº 29.
40 De acordo com o art. 7º, inciso IV da Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 (CRFB/1988), atualmente o salário mínimo, fixado em lei, 
é nacionalmente unificado.
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o) autorizar convênios e acordos com a respectiva federação, 
visando aos objetivos institucionais, ou aos interesses recí-
procos das entidades, na área territorial comum;

p) aplicar a qualquer de seus membros, nas circunstâncias 
indicadas, o disposto no artigo 24, § 1º, com recurso volun-
tário, sem efeito suspensivo, pelo interessado, para o Conse-
lho Nacional;

q) votar o seu regimento interno, alterando-o quando conve-
niente, pelo voto de dois terços do plenário.

§ 1º Os Conselhos Regionais reunir-se-ão, ordinariamente, uma 
vez por mês e, extraordinariamente, quando convocados pelo 
presidente, ou pela maioria de seus membros.

§ 2º Os Conselhos Regionais deliberarão com a presença de 
dois terços dos seus membros, sendo as decisões tomadas 
por maioria de votos.

Art. 40 Compete ao presidente do Conselho Regional:

a) dirigir o plenário respectivo;

b) supervisionar todos os serviços a cargo da administração 
regional;

c) encaminhar ao Conselho Nacional o relatório anual e a 
prestação de contas da região, depois de pronunciamento 
do plenário regional.

Art. 41 Os regimentos internos e os atos normativos adotados 
pelos conselhos regionais serão encaminhados ao presidente 
do Conselho Nacional, para verificação de sua conformidade 
com este regulamento e as diretrizes gerais expedidas nos ter-
mos do art. 24, letra “a”.

Art. 42 Os Conselhos Regionais, no exercício de suas atribui-
ções, serão coadjuvados, no que for preciso, pelo departa-
mento regional que lhes ministrará, durante as sessões, a as-
sistência técnica e administrativa necessária.
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Art. 43 Os Conselhos Regionais manterão contato permanente 
com a federação de indústrias local, na troca e colheita de dados 
relativos ao serviço social, bem como as atividades produtoras 
e assemelhadas, autorizando, quando necessário, a celebração 
de convênios e acordos, inclusive colaboração financeira.

Seção II
Departamentos Regionais

Art. 44 Cada Departamento Regional será dirigido pelo seu di-
retor, que será o presidente da federação de indústrias local.

Art. 45 Compete ao diretor de cada departamento:

a) submeter ao Conselho Regional a proposta do orçamento 
anual da região, em verbas discriminadas, dentro dos fundos 
aprovados pelo Conselho Nacional;

b) apresentar o relatório e preparar a prestação de contas da 
gestão financeira da administração regional, em cada exercí-
cio, para exame e aprovação do Conselho Regional;

c) propor ao conselho regional a criação de bolsas de estu-
dos de escolas de serviço social e de cursos extraordinários 
ou especializados, que julgar convenientes, de acordo com 
as diretrizes do Conselho Nacional, e instruções do Departa-
mento Nacional;

d) promover planos de cooperação com escolas técnicas 
para a realização de cursos de alfabetização, de aprendiza-
gem ou de serviço social;

e) organizar o quadro de servidores da região, o seu padrão 
de vencimentos, os critérios e épocas de promoção, bem 
como os reajustamentos de salários, para exame e delibera-
ção do Conselho Regional;

f) admitir, promover e demitir os servidores da administração 
regional, dentro do quadro aprovado pelo Conselho Regional;
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g) lotar os servidores nas diversas dependências da adminis-
tração regional, conceder-lhes férias e licenças, e aplicar-lhes 
penas disciplinares;

h) manter em dia e em ordem a escrituração contábil, adotan-
do o plano de contas aprovado pelo Departamento Nacional;

i) abrir contas para os fundos da região, em bancos oficiais, 
ou privados, devidamente credenciados pelo Conselho Re-
gional, com observância do disposto no artigo 55 e seus 
parágrafos;41

j) autorizar as despesas da região, tanto de pessoal, como 
de material e serviços, assinando cheques e ordens de pa-
gamento;

l) representar o Departamento Regional perante poderes pú-
blicos, autarquias e instituições privadas, restrita a representa-
ção em juízo aos assuntos decorrentes da autonomia prevista 
no art. 37 e seus parágrafos e art. 62, podendo, para esse fim, 
constituir procuradores, mandatários ou prepostos;42

m) assinar a correspondência oficial;

n) programar e executar todas as tarefas a cargo da admi-
nistração regional;

o) encaminhar ao Conselho Regional todos os assuntos a 
cargo da administração regional, estudados e preparados 
pelos setores competentes;

p) preparar convênios, acordos e demais ajustes de interes-
se da região;

q) propor convênios e acordos com a federação de indús-
trias local, visando aos objetivos institucionais e aos interes-
ses recíprocos das entidades, na área territorial comum;

41 Vide Nota nº 29.
42 Vide Nota nº 31.
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r) aplicar multas aos empregadores da indústria e ativida-
des assemelhadas transgressoras dos dispositivos legais e 
regulamentares;

s) organizar, facultativamente, comissões técnicas e grupos 
de trabalho com elementos de reconhecida competência e 
autoridade em assuntos de serviço social, para estudo de 
casos específicos;

t) exercitar a delegação de poderes que lhe for outorgada 
pelo Diretor do Departamento Nacional, na forma do artigo 
33, letra “x”;

u) elaborar o regulamento interno do Departamento Regional.

Parágrafo único. As atribuições e tarefas da administração re-
gional, de acordo com o que dispuser o regulamento interno 
previsto na letra “u”, poderão ser exercidas mediante outorga 
conferida a superintendente, administrador ou preposto desig-
nado pelo diretor regional, consoante as peculiaridades locais.

Seção III
Delegacias Regionais

Art. 46 Nos Estados e territórios onde não houver federação 
de indústrias oficialmente reconhecida, filiada ao órgão supe-
rior da classe, será instalada uma delegacia regional, subordi-
nada diretamente ao Departamento Nacional.

Art. 47 As delegacias regionais, como órgãos executivos das 
regiões em que se instalarem, serão dirigidas por um delega-
do, nomeado, em comissão, pelo diretor do Departamento 
Nacional.

Parágrafo único. Poderá funcionar junto às delegacias regio-
nais, na conformidade de instruções baixadas pelo Departa-
mento Nacional, um conselho consultivo composto de três a 
sete industriais locais, designados nas mesmas condições do 
delegado.
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CAPÍTULO VI
Recursos

Art. 48 Constituem receita do Serviço Social da Indústria:

a) as contribuições dos empregadores da indústria, dos trans-
portes43, das comunicações e de pesca, previstas em lei;44

b) as doações e legados;

c) as rendas patrimoniais;

d) as multas arrecadadas por infração de dispositivos legais, 
regulamentares e regimentais;

e) as rendas oriundas de prestações de serviços e de muta-
ções de patrimônio, inclusive as de locação de bens de qual-
quer natureza;

f) as rendas eventuais.

Parágrafo único. A receita do SESI se destina a cobrir suas 
despesas de manutenção e encargos orgânicos, o pagamento 
de pessoal e serviços de terceiros, a aquisição de bens e va-
lores, as contribuições legais e regulamentares, as represen-
tações, auxílios e subvenções, os compromissos assumidos, 
os estipêndios obrigatórios e quaisquer outros gastos regular-
mente autorizados.

Art. 49 A arrecadação das contribuições devidas ao SESI será 
feita pelo instituto ou caixa de pensões e aposentadoria a que 
estiver filiada a empresa contribuinte, concomitantemente 
com as contribuições da previdência social.45

§ 1º O órgão arrecadador, pelos seus serviços, terá direito 
a uma remuneração fixada e paga na forma do disposto no  
artigo 255 e seus parágrafos do Regulamento-Geral da Previ-
43 Vide Nota nº 4.
44 De acordo com o caput do art. 3º do Decreto-lei nº 9.403, de 25 de junho 
de 1946.
45 Vide Nota nº 13.
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dência Social, baixado com o Decreto nº 48.959-A, de 19 de 
setembro de 1960.46

§ 2º Em face de circunstâncias especiais, as empresas que 
nelas se encontrarem poderão recolher as suas contribuições 
diretamente ao SESI, mediante autorização do Departamento 
Nacional, comunicada ao órgão previdenciário competente.47 

§ 3º É assegurado ao SESI o direito de, junto às autarquias 
arrecadadoras, promover a verificação da cobrança das con-
tribuições que lhe são devidas, podendo, para esse fim, além 
de meios outros de natureza direta ou indireta, credenciar pre-
postos ou mandatários.48

Art. 50 As contribuições compulsórias, outorgadas em lei, em 
favor do SESI, depois de abatida a quota pré-fixada para a aqui-
sição de letras imobiliárias do Banco Nacional de Habitação, 
nos termos do artigo 21 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 
196449, serão creditadas às administrações regionais na pro-
porção de 75% (setenta e cinco por cento) sobre os montantes 
arrecadados nas bases territoriais respectivas, cabendo os res-
tantes 25% (vinte e cinco por cento) à administração nacional.

Parágrafo único. O SESI poderá assinar convênios com o Ban-
co Nacional de Habitação, regulando a aplicação dos recursos 
originários de sua receita na construção, aquisição ou reforma 
de casas populares para os seus beneficiários.50 
46 Pelo art. 3º, § 1º da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, a remuneração 
devida à Secretaria da Receita Federal do Brasil será de 3,5% (três inteiros e 
cinco décimos por cento) do montante arrecadado.
47 Vide Nota nº 13.
48 Vide Nota nº 13.
49 O art. 23 da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, dispensou o SESI da 
aquisição de letras imobiliárias do extinto BNH e fixou em 1 1/2 (um e meio) 
por cento o percentual para contribuição compulsória devida à Entidade. 
Atualmente essa matéria é regulada pelo art. 30 da Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990.
50 O Decreto-lei nº 2.291, de 21 de novembro de 1986, extinguiu o Banco 
Nacional de Habitação atribuindo seus direitos e obrigações, por sucessão, 
à Caixa Econômica Federal.
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Art. 51 Os recursos da administração nacional terão por fim 
cobrir as despesas do Conselho Nacional e do Departamento 
Nacional.

Art. 52 A renda da administração nacional, oriunda da contri-
buição prevista em lei, com desconto da quota de 5% (cinco 
por cento) para o custeio e encargos do Conselho Nacional e 
da quota de 4% (quatro por cento) sobre a cifra da arrecada-
ção geral para a administração superior a cargo da Confedera-
ção Nacional da Indústria, será aplicada na conformidade do 
que dispuser o orçamento de cada exercício.

§ 1º O Departamento Nacional, anualmente, a título de sub-
venção ordinária, aplicará até dez por cento (10%) de sua dis-
ponibilidade líquida em auxílio às regiões deficitárias no cus-
teio de serviços que atendam aos reclamos dos trabalhadores 
e se enquadrem nas finalidades da instituição.

§ 2º Igualmente, o Departamento Nacional, consoante plano 
que organizar, sujeito à homologação do Conselho Nacional, 
poderá aplicar da mesma fonte, cada ano, importância não ex-
cedente de quinze por cento (15%), sob forma de subvenção 
extraordinária, aos órgãos regionais e que terá por fim aten-
der a realizações de natureza especial e temporária, principal-
mente para execução de obras, melhoramentos e adaptações, 
aquisição de imóveis, instalação e equipamentos, cabendo-
lhe, ainda, estabelecer normas para essa concessão.

§ 3º Poderá, ainda, o Departamento Nacional, se necessário, 
suplementar as percentagens previstas no § 1º com subven-
ções especiais debitadas aos eventuais saldos de seu orça-
mento.51   

Art. 53 A receita das administrações regionais, oriunda das 
contribuições compulsórias, reservada a quota de 7% (sete por 
cento) sobre a arrecadação total da região para a administração 

51 Incluído pelo Decreto nº 58.512, de 26 de maio de 1966, publicado no 
DOU de 30 de maio de 1966.
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superior a cargo da federação das indústrias local será aplicada 
na conformidade do orçamento anual de cada região.

Art. 54 Nenhum recurso do SESI, quer na administração na-
cional, quer nas administrações regionais, será aplicado, seja 
qual for o título, senão em prol das finalidades da instituição, 
de seus beneficiários, ou de seus servidores.

Parágrafo único. Todos quantos forem incumbidos do desem-
penho de qualquer missão, no país ou no estrangeiro, em nome 
ou a expensas da entidade, estão obrigados a prestação de 
contas e feitura do relatório, dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
após a ultimação do encargo, sob pena de inabilitação a novos 
comissionamentos e restituição das importâncias recebidas.

Art. 55 Os recursos do SESI serão depositados, obrigatoria-
mente, em bancos oficiais, ou particulares credenciados pelo 
Conselho Nacional ou Regional, nos âmbitos jurisdicionais 
respectivos.52

§ 1º É vedado qualquer depósito, pelos órgãos nacionais, em 
estabelecimento de crédito com capital realizado inferior a dez 
mil vezes a cifra do maior salário mínimo vigente no país.53

§ 2º Igual proibição se aplica aos órgãos regionais quanto aos 
estabelecimentos de crédito de sua base territorial, com capi-
tal realizado inferior a cinco mil vezes a cifra do salário mínimo 
da região.54

§ 3º Em qualquer das hipóteses dos parágrafos antecedentes, 
o montante dos fundos a depositar, em cada banco, não po-
derá exceder a 1% (um por cento) do valor dos depósitos à 
vista e a prazo constante dos respectivos balancetes.55

52 Vide Nota nº 29.
53 Vide Nota nº 29.
54 Vide Nota nº 29.
55 Vide Nota nº 29.
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CAPÍTULO VII
Orçamento e Prestação de Contas

Art. 56 O Departamento Nacional organizará, até 15 de outubro 
de cada ano, o orçamento geral da entidade referente ao futuro 
exercício para ser submetido ao Conselho Nacional no correr 
do mês de novembro, e encaminhado, em seguida, até 15 de 
dezembro, à Presidência da República, por intermédio do Mi-
nistro do Trabalho e Previdência Social, nos termos dos artigos 
11 e 13 da Lei número 2.613 de 23 de setembro de 1955.56

§ 1º O orçamento deve englobar as previsões da receita e as 
aplicações da despesa, nos termos do artigo 24, letras “b” e 
“c”; compreendendo a administração nacional e as regionais.

§ 2º Os Departamentos Regionais remeterão ao Departamento 
Nacional os seus orçamentos próprios até 31 de agosto de cada 
ano, para que possam ser integrados no orçamento geral.

§ 3º Até 30 dias antes da data indicada no parágrafo anterior, 
o Departamento Nacional dará conhecimento às administra-
ções regionais dos fundos que lhes serão atribuídos para o 
exercício futuro.

Art. 57 Os balanços econômicos e patrimoniais, bem como a 
execução orçamentária do Departamento Nacional, para efei-
tos de prestação de contas, deverão ser submetidos ao Con-
selho Nacional, na primeira quinzena de março, para seu pro-
nunciamento na sessão ordinária desse mês, e encaminhados, 
em seguida, ao Tribunal de Contas da União, de acordo com 
os artigos 11 e 13, da Lei 2.613, de 23 de setembro de 1955.

§ 1º A prestação de contas dos Departamentos Regionais, sob 
a responsabilidade de seu diretor, deverá ser apresentada ao 
Departamento Nacional até o último dia de fevereiro, para o 
parecer desse órgão, cabendo ao Conselho Nacional apreciá-

56 Vide Nota nº 24.
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la na reunião de março, para remessa ao Tribunal de Contas, 
conjuntamente, com a prestação de contas dos órgãos nacio-
nais, dentro do prazo legal.

§ 2º A prestação de contas da entidade, discriminada por uni-
dades responsáveis, deverá observar as instruções do Tribu-
nal de Contas da União.

§ 3º O Departamento Nacional poderá complementar, com 
instruções próprias, a confecção dos orçamentos e a presta-
ção de contas, no âmbito nacional, como no regional.

Art. 58 As retificações orçamentárias, que se tornarem im-
prescindíveis no correr do exercício, se processarão durante a 
reunião ordinária de julho, e obedecerão aos mesmos princí-
pios da elaboração originária.

Art. 59 O Conselho Nacional designará, na reunião ordinária 
de março, três de seus membros efetivos, um da representa-
ção da indústria, outro da representação das atividades asse-
melhadas e outro da representação oficial, para constituírem 
a Comissão de Orçamento, de caráter permanente, que terá a 
incumbência de fiscalizar, no exercício em curso, a execução 
orçamentária, bem como a movimentação de fundos, no De-
partamento Nacional e nos Departamentos Regionais.

Parágrafo único. Visando ao cumprimento de sua tarefa a Comis-
são de Orçamento poderá utilizar auditoria externa, no tocante à 
gestão financeira de cada exercício, além dos serviços contábil, 
técnico, jurídico e administrativo do Conselho Nacional.

CAPÍTULO VIII

Pessoal

Art. 60 O exercício de quaisquer emprego ou funções no Ser-
viço Social da Indústria dependerá de provas de habilitação 
ou de seleção, reguladas em ato próprio.
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Parágrafo único. A exigência referida não se aplica aos contra-
tos especiais e locações de serviços.

Art. 61 O Estatuto dos Servidores do SESI, aprovado pelo 
Conselho Nacional, estabelecerá os direitos e deveres dos 
funcionários da entidade, em todo país.

Art. 62 Os servidores do SESI, qualificados, perante este, 
como beneficiários, para os fins assistenciais, estão sujeitos à 
legislação do trabalho e da previdência social, considerando-
se o Serviço Social da Indústria, na sua qualidade de entidade 
de direito privado, como empresa empregadora, reconhecida 
a autonomia dos órgãos regionais quanto à feitura, composi-
ção e peculiaridade de seus quadros empregatícios, nos ter-
mos do artigo 37 e seus parágrafos.

Parágrafo único. Só depois do pronunciamento da entidade, 
em processo administrativo, salvo se faltar menos de ses-
senta dias para a prescrição do seu direito, poderá o servidor 
pleitear em juízo qualquer interesse vinculado ao seu status 
profissional.57

Art. 63 Os servidores do SESI serão segurados obrigatórios 
do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários, sal-
vo aqueles que, exercendo atividade profissional diferenciada, 
estejam vinculados a outro órgão de previdência social.58 

57 A restrição prevista no referido parágrafo único tornou-se inoperante fren-
te ao que determina o inciso XXXV do art. 5º da CRFB/1988.
58 O Decreto-lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, unificou os Institutos de 
Aposentadoria e Pensões sob a denominação de Instituto Nacional de Previ-
dência Social (INPS). A Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, art. 17, mediante 
a fusão do Instituto de Administração da Previdência e Assistência Social 
(IAPAS) com o INPS, criou o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).
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CAPÍTULO IX
Disposições Gerais e Transitórias

Art. 64 A alteração do presente regulamento poderá ser pro-
posta pela Confederação Nacional da Indústria, mediante dois 
terços dos votos do Conselho de Representantes, com apro-
vação do Ministro do Trabalho e Previdência Social.59

Art. 65 A sede do Serviço Social da Indústria, abrangendo a 
do Conselho Nacional e do Departamento Nacional, permane-
cerá, em caráter provisório, na cidade do Rio de Janeiro, Esta-
do da Guanabara, transferindo-se para a Capital da República 
quando ocorrer a Confederação Nacional da Indústria.60 

Parágrafo único. Até que se efetive a mudança, o SESI poderá 
manter em Brasília, isoladamente ou em conjunção com o ór-
gão confederativo industrial, uma delegação representativa e 
funcional, com o objetivo de acompanhar e propugnar, junto 
aos poderes federais, os interesses e finalidades da instituição.

Art. 66 O presidente do Conselho Nacional completará a com-
posição das comissões instituídas pelo plenário na hipótese 
de vagas resultantes do disposto no art. 22.

Art. 67 A estrutura do Departamento Nacional, prevista no ar-
tigo 33, letra “e”, e as normas de funcionamento das divisões 
que o integram, nos termos do artigo 34, constarão de regula-
mento interno do órgão, baixado pelo seu diretor.61

Art. 68 O Conselho Nacional e os Conselhos Regionais vota-
rão os seus regimentos internos, previstos, respectivamente, 
nos artigos 31 e 39, letra “q”, até 180 dias após a vigência 
deste regulamento.62

59 Vide Nota nº 2.
60 O Ato Resolutório nº 02, de 26 de março de 1981, transferiu a sede do 
SESI para Brasília-DF.
61 Vide Nota nº 25.
62 Vide Nota nº 25.
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Parágrafo único. Até que se cumpra o disposto neste artigo, os 
presidentes dos colegiados elaborarão regimento interno provi-
sório para regular o funcionamento dos respectivos plenários.

Art. 69 O SESI vinculará no seu orçamento geral, anual e pro-
gressivamente, até o ano de 2014, o valor correspondente a 
um terço da receita líquida da contribuição compulsória, cor-
respondente a vinte e sete inteiros e setenta e cinco centési-
mos por cento da receita bruta da contribuição compulsória, 
às ações mencionadas no § 2º do art. 6º, sendo que a metade 
deste valor, equivalente a um sexto da receita líquida da con-
tribuição compulsória, deverá ser destinada à gratuidade.63

§ 1º A alocação de recursos vinculados à educação e à gra-
tuidade, de que trata este artigo, deverá evoluir, anualmente, 
a partir do patamar atualmente praticado, de acordo com as 
seguintes projeções médias nacionais:64

I - para a educação:65

a) vinte e oito por cento em 2009;66

b) vinte e nove por cento em 2010;67

c) trinta por cento em 2011;68 

d) trinta e um por cento em 2012;69 

e) trinta e dois por cento em 2013; e70 

f) trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento a 

partir de 2014;71 e 

63 Vide Nota nº 6.
64 Vide Nota nº 6.
65 Vide Nota nº 6.
66 Vide Nota nº 6.
67 Vide Nota nº 6.
68 Vide Nota nº 6.
69 Vide Nota nº 6.
70 Vide Nota nº 6.
71 Vide Nota nº 6.
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II - para a gratuidade:72 

a) seis por cento em 2009;73

b) sete por cento em 2010;74 

c) dez por cento em 2011;75 

d) doze por cento em 2012;76 

e) catorze por cento em 2013;77 e 

f) dezesseis inteiros e sessenta e sete centésimos por cento 
a partir de 2014.78 

§ 2º Os Departamentos Regionais deverão submeter ao De-
partamento Nacional, até o término do exercício de 2008, pla-
no de adequação às projeções referidas no § 1º.79 

§ 3º As ações de gratuidade a que se refere este artigo serão 
destinadas aos trabalhadores e seus dependentes de baixa 
renda que, preferencialmente, sejam alunos matriculados na 
educação básica e continuada.80 

§ 4º A situação de baixa renda será atestada mediante decla-
ração do próprio postulante.81 

Art. 70. O Conselho Nacional deverá apreciar, até dezembro 
de 2008, a proposta de regras de desempenho elaborada pelo 
Departamento Nacional.82 

72 Vide Nota nº 6.
73 Vide Nota nº 6.
74 Vide Nota nº 6.
75 Vide Nota nº 6.
76 Vide Nota nº 6.
77 Vide Nota nº 6.
78 Vide Nota nº 6.
79 Vide Nota nº 6.
80 Vide Nota nº 6.
81 Vide Nota nº 6.
82 Vide Nota nº 6.



44

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI
Antonio Carlos Brito Maciel
Diretor-Superintendente

Carlos Henrique Ramos Fonseca
Diretor de Operações

Guilherme Almeida
Assessor de Diretoria

Alex Mansur Mattos
Gerente-Executivo de Responsabilidade Social Empresarial

Eloir Edilson Simm
Gerente-Executivo de Cultura, Esporte e Lazer

Fabrizio Machado Pereira
Gerente-Executivo de Tendências e Prospecção

Fernando Coelho Neto
Gerente-Executivo de Saúde e Segurança no Trabalho

Mariana Raposo
Gerente-Executiva de Educação Básica

Ricardo Rodrigues
Gerente-Executivo de Articulação Institucional 

Coordenação
Cassio Augusto Muniz Borges (SJ)

Comissão para o Regulamento do SESI
Jose Augusto Seabra (SJ)
Maria da Conceição Lima Afonso (ACIND)
Paulina Natividade Marra (ACARC)
Sidney Ferreira Batalha (SJ)

Apoio Técnico
Renata Lima (ACIND)
Suzana Curi Guerra (ACIND)



Brasília
2008

Atualizado pelo Decreto nº 6.637, de 5 de novembro de 2008

da Indústria
do Serviço Social
Regulamento

SESI

VERSÃO PRELIMINAR
www.sesi.org.br






